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1.1.  ENQUADRAMENTO LEGAL DA ERC

A ERC – Entidade Reguladora para a Comunicação Social, abreviada-
mente designada por ERC, é uma pessoa coletiva de direito público, 
dotada de autonomia administrativa e financeira e de património 
próprio, com natureza de entidade administrativa independente, que 
tem como principais atribuições e competências a regulação e su-
pervisão das entidades que, sob jurisdição do Estado Português, 
prosseguem atividades de comunicação social.

Juridicamente instituída pela Lei 53/2005, de 8 de novembro, a ERC 
iniciou funções em 17 de fevereiro de 2006, com a tomada de posse 
do primeiro Conselho Regulador perante o Presidente da Assembleia 
da República. Presentemente, encontra-se em exercício o segundo 
ciclo de Conselheiros da Entidade, que assumiu formalmente o cargo 
a 9 de novembro de 2011.

Entre as funções que estão adstritas à ERC, encontra-se o assegurar 
do respeito pelos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos no 
espaço mediático. Igualmente, zelar pela não- concentração da titu-
laridade dos meios de comunicação social, pela independência perante 
o poder político e o poder económico e a possibilidade de expressão 
e confronto das diversas correntes de opinião.

A existência de uma entidade administrativa independente com as 
competências da ERC encontra-se também salvaguardada constitu-
cionalmente, designadamente no artigo 39.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa, referente à regulação da comunicação social.

1.2.  ESTRUTURA ORGÂNICA E FUNCIONAL

A estrutura orgânica da ERC encontra-se alicerçada em quatro órgãos, 
com competências e exposição pública claramente distintas.

O mais conhecido do público é o Conselho Regulador, órgão respon-
sável pela definição e implementação da ação de regulação da Enti-
dade. Os seus cinco membros são nomeados por um período de cinco 
anos, não renovável, continuando em exercício até à efetiva substi-
tuição ou à cessação de funções.

O Conselho Regulador presentemente em funções é composto pe- 
lo Dr. Carlos Magno Castanheira, que assegura a presidência, pelo 
Prof. Doutor Arons de Carvalho, responsável pela vice-presidência, e 
pela Dr.ª Luísa Roseira, Dr.ª Raquel Alexandra Castro e Dr. Rui Gomes, 
como vogais.

Nos termos dos estatutos da Entidade, o Conselho Regulador reúne 
ordinariamente uma vez por semana e extraordinariamente quando 
for convocado pelo seu Presidente, por iniciativa sua ou a solicitação 
de dois dos restantes membros. Em 2012, estes membros reuniram 
formalmente por 56 ocasiões e adotaram 257 deliberações.

Um segundo órgão é a Direção Executiva, que tem como funções a 
direção dos serviços, bem como a gestão administrativa e financeira. 
No dia 16 de janeiro de 2012, a Dr.ª Fátima Resende assumiu as 
funções de Diretora Executiva da Entidade.

Entre as funções que estão adstritas a este órgão, inclui-se o acom-
panhamento dos processos contraordenacionais que estão a ser 
desenvolvidos com colaboração jurídica externa, facultando os ele-
mentos necessários para o seu bom andamento e funcionando como 
elo de ligação entre os serviços contratados e o Conselho Regulador.

A ERC possui ainda um órgão de consulta e de participação na defi-
nição das suas linhas gerais de atuação constituído por represen-
tantes de entidades públicas e privadas titulares de interesses rele-
vantes no âmbito da comunicação social em Portugal: o Conselho 
Consultivo. Em 2012, este órgão realizou uma reunião, a 15 de maio, 
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Fig. 1 – Fátima Resende, 
Diretora Executiva da ERC.
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com o propósito de analisar a constituição de grupos de trabalho que 
versem sobre os grandes temas da competência da Entidade Regu-
ladora e funcionem como um importante auxiliar no desempenho 
das suas competências regulatórias.

O quarto órgão que integra a ERC é o Fiscal Único, que tem a compe-
tência de proceder ao controlo da legalidade e eficiência da gestão 
financeira e patrimonial desta entidade. A sociedade revisora oficial 
de contas MRG – Roberto, Graça & Associados, SROC, representada 
pelo Dr. José Manuel Martins Gonçalves Roberto, foi designada para 
ocupar este cargo, a 4 de novembro de 2011, mediante resolução da 
Assembleia da República.

Os diferentes serviços que corporizam a ERC encontram-se agrupa-
dos em gabinetes, núcleos, unidades e departamentos, conforme se 
pode observar no Organograma. Sob dependência direta da Direção 
Executiva encontra-se o Gabinete de Apoio Técnico, o Núcleo de Bi-
blioteca e Documentação, o Núcleo de Informática e os Departamen-
tos de Gestão, Jurídico, de Análise de Media, assim como as Unidades 
de Fiscalização e de Registos. O Gabinete de Apoio ao Conselho Re-
gulador é a única área que não se encontra sob a sua dependência, 
uma vez que funciona diretamente na dependência do Conselho.

O ano em apreciação, integralmente sob a orientação do segundo 
ciclo de Conselheiros da Entidade, pautou-se, a nível interno, por al-
gumas alterações na estrutura dos serviços, designadamente com 
a criação de um Departamento de Análise de Media por fusão das 
Unidades então existentes de Monitorização e Estatística e de Análise 
de Media, com transferência da totalidade das funções e de todos os 
técnicos afetos a ambas. Recorde-se que, desde que a ERC foi 

constituída, em 2006, que têm sido frequentes os ajustamentos na 
sua estrutura interna, decorrentes da necessidade de adaptação dos 
seus métodos de funcionamento às reais características do mercado, 
tendo sempre em vista uma resposta mais célere e eficaz aos regu-
lados e cidadãos.

O número de colaboradores da Entidade encontra-se estabilizado nos 
67 profissionais. Em 2012, a ERC contratualizou externamente o 
desenvolvimento de um Manual de comunicação escrita, como guia 
orientador para a elaboração de todos os textos e demais conteúdos 
da Entidade, e desenvolveu internamente uma Intranet, com vista 
ao fortalecimento do espírito de comunidade entre os seus colabo-
radores e de afirmação coletiva do projeto que os une.

1.3.  ALGUNS FACTOS RELEVANTES

3 de janeiro
O Conselho Regulador aprovou a nomeação de Maria de Fátima 
Gravata de Resende Lima para exercer as funções de Diretora Exe-
cutiva da Entidade, com efeitos a 16 de janeiro de 2012.

10 de janeiro
O Conselho Regulador da ERC deliberou dar parecer favorável à no-
meação de António Luís Marinho dos Santos para o cargo de Diretor 
Geral de Conteúdos de Rádio e Televisão dos serviços de programas 
que integrem ou venham a integrar as concessões de serviço público 
de rádio e televisão. A ERC fundamentou o sentido da sua decisão no 
percurso, perfil e atitude profissional assumida ao longo dos anos 
por este responsável, no pressuposto de que constituem garantia de 
identificação com os objetivos do serviço público de rádio e de tele-
visão.

16 de janeiro
Entrada em funções da Diretora Executiva da ERC, Maria de Fátima 
Gravata de Resende Lima.

20 de janeiro 
Decorreu, em Braga, o lançamento público da operação nacional de 
encontro, debate, reflexão e criatividade: “Um dia com os media”, 
promovida pelo Grupo de Trabalho Informal sobre a Literacia para os 
Media, do qual a ERC faz parte desde 2009.

31 de janeiro
No âmbito do procedimento aberto pelo Conselho Regulador com 
vista a analisar o fim do programa de opinião “Este Tempo”, da Antena 
1, foram ouvidos, nas instalações da ERC, Ricardo Alexandre, Diretor-
-Adjunto de Informação da RDP, Rui Pêgo, Diretor de Programas da 
RDP, João Barreiros, Diretor de Informação da RDP, e Luís Marinho, 
Diretor-Geral da RTP.

PARTE I  •  RELATÓRIO DE ATIVIDADES
A ERC EM 2012

Fig. 2 – Organograma da ERC.
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2 e 3 de fevereiro
Decorreu, na sede do Conselho Audiovisual da Catalunha, em Barce-
lona, o V Encontro das autoridades reguladoras do audiovisual de 
Andaluzia, Andorra, Catalunha e Portugal, estando a ERC representada 
pelo seu Presidente, Carlos Magno, e pela Vogal do Conselho Regula-
dor, Luísa Roseira. O tema central deste Encontro foi a regulação dos 
serviços de comunicação emergentes.

7 de fevereiro
No âmbito do processo que a ERC tinha em curso para analisar o fim 
do programa de opinião “Este Tempo”, da Antena 1, a Entidade ouviu 
o jornalista Pedro Rosa Mendes. A ERC realizou também nesse mês 
audições aos demais autores do citado programa, Gonçalo Cadilhe, 
António Granado, Rita Matos e Raquel Freire, bem como ao Diretor de 
Engenharia e Infraestruturas da RDP, Carlos Gomes, e ao Consultor 
na RTP, Elísio de Oliveira.

14 de fevereiro
O Conselho Regulador foi ouvido, na Comissão para a Ética, a Cidada-
nia e a Comunicação da Assembleia da República, no âmbito de um 
conjunto de colóquios e audições que aquela Comissão realizou sobre 
a temática do serviço público de comunicação social.

7 de março
Na sequência da polémica pública sobre o sistema de medição das 
audiências, o Conselho Regulador emitiu um comunicado em que fez 
notar que, nos termos dos Estatutos da ERC, compete a esta Entidade 
garantir o regular e eficaz funcionamento dos mercados da imprensa 
escrita e do audiovisual em condições de transparência e de equidade, 
atribuição legal que a Entidade desempenha em articulação com a 
Autoridade da Concorrência.

22 de março
O Presidente da ERC interveio no Seminário Internacional “Regulação 
da Comunicação Pública”, em Brasília, a convite da Secretaria de 
Comunicação Social da Câmara e da Frente Parlamentar pela Liberdade 
de Expressão e pelo Direito à Comunicação com Participação Popular. 
A intervenção centrou-se na questão da “Regulação de conteúdo e 
diversidade na comunicação social”.

2 de abril
Na sequência da polémica que persistia na opinião pública sobre o 
sistema de medição das audiências, o Presidente da ERC manifestou 
a sua disponibilidade para ajudar num acordo de auditoria técnica 
que permitisse à empresa (ou empresas) de medição de audiências 
ganhar uma credibilidade sem contestação. Na declaração que 
produziu, o Presidente considerou indispensável, fosse qual fosse a 
solução encontrada para a medição de audiências televisivas, que 
a empresa ou empresas selecionadas fossem sujeitas a uma super-
visão técnica e que essa supervisão, sob a forma de auditoria espe-

cializada, deveria ser acordada em sede de autorregulação no interior 
da Comissão de Análise e Estudos de Meios (CAEM).

18 de abril
O Conselho Regulador aprovou, por unanimidade, o novo modelo de 
acompanhamento da observância do princípio do pluralismo político 
na televisão em Portugal, que apresenta como principal mais-valia o 
facto de passar a integrar não só o serviço público de televisão, mas 
também os serviços de programas generalistas SIC e TVI.
A ERC considerou que esta extensão se impunha uma vez que, embora 
com obrigações diferentes, os deveres de pluralismo, constantes da 
Lei da Televisão e dos Serviços Audiovisuais a Pedido, não se restrin-
gem ao operador público, abrangendo todos os serviços de programas 
generalistas de acesso não condicionado livre.
O Conselho Regulador contemplou no modelo aprovado todas as 
sugestões de alterações e de melhoramento apresentadas pelos 
operadores privados de televisão, ao longo das reuniões realizadas 
entre o Conselho Regulador da ERC e os Diretores de Informação da 
RTP, TVI e SIC, cuja atitude construtiva o Conselho fez questão de 
saudar. O modelo foi igualmente apresentado aos partidos com assento 
parlamentar, não tendo estes comunicado a necessidade de serem 
feitas quaisquer alterações ao modelo proposto.

26 de abril
A ERC e o Instituto de Ciências Jurídico-Políticas da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa assinaram um protocolo de cooperação 
que prevê a concretização de diferentes iniciativas conjuntas relacio-
nadas com o Direito da Comunicação Social, como cursos, conferên-
cias, sessões de debate e intercâmbio documental e bibliográfico. 
O protocolo terá a duração de três anos letivos.

3 de maio 
A ERC associou-se às comemorações do Dia Mundial da Liberdade 
de Imprensa copromovendo a operação nacional “Um dia com os 
media”, no âmbito do Grupo de Trabalho Informal sobre a Literacia 
para os Media, do qual faz parte desde 2009. Esta operação agregou 
várias atividades concebidas e realizadas por diversas instituições, 
como bibliotecas, meios de comunicação, escolas, universidades, 
centros de investigação, associações e outras. O objetivo foi estimu-
lar um olhar crítico e participativo relativamente aos media, tendo 
como questão central de debate: “Que significado têm os media na 
nossa vida e como poderiam tornar-se mais relevantes?”.
No âmbito desta operação nacional, o Presidente do Conselho Regu-
lador da ERC, Carlos Magno, interveio no fórum “O Futuro do Jornalismo”, 
que juntou, na Universidade do Porto, académicos, jornalistas e cida-
dãos para debaterem uma carta de princípios, direitos e responsa-
bilidades para o jornalismo do futuro.

8 de maio
Apresentação pública do livro “As Omissões Normativas Inconstitucionais 
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no Direito Constitucional Português”, de Raquel Alexandra Castro, Vogal 
do Conselho Regulador da ERC.

15 de maio
Os membros do Conselho Consultivo da ERC reuniram-se para ana-
lisar a constituição de grupos de trabalho que versem sobre os 
grandes temas da competência da Entidade Reguladora e funcionem 
como um importante auxiliar no desempenho das suas competências 
regulatórias.

24 e 28 de maio
Foram ouvidos na ERC, no âmbito das averiguações às alegadas 
pressões ilícitas do Ministro-Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, 
Miguel Relvas, sobre o jornal Público, todos os intervenientes notifi-
cados de imediato pelo Conselho Regulador para prestarem esclare-
cimentos sobre este caso: o Ministro Miguel Relvas, a Diretora do 
Público, a Editora de Política, os representantes do Conselho de Re-
dação do jornal, os Editores online e dois assessores do Ministro.

25 de maio
A ERC e a Procuradoria-Geral da República assinaram um protocolo 
de cooperação para incrementarem uma melhor articulação entre 
os serviços que tutelam, designadamente no âmbito dos processos 
de natureza contraordenacional, cuja decisão se integra na esfera 
de competências da ERC.

20 de junho
O Conselho Regulador aprovou a deliberação sobre as alegadas 
pressões ilícitas do Ministro-Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, 
Miguel Relvas, sobre o jornal Público e a jornalista Maria José Oliveira. 
Nesse documento, salientou que compete à direção do Público, no 
exercício do seu poder editorial, decidir como e quando reagir perante 
ações e comportamentos que identifica como pressões inaceitáveis.

25 a 26 de junho
A ERC organizou, em Lisboa, a reunião anual da comissão técnica 
da Rede das Entidades Reguladoras dos Media do Mediterrâneo, que 
juntou 20 delegados oriundos de 13 entidades reguladoras. Os tra-
balhos da reunião decorreram nas instalações da ERC. A agenda 
deste encontro compreendeu a aprovação da ata da última reunião 
plenária, a definição da agenda da próxima reunião plenária, a 
partilha das atualidades de cada autoridade presente e a atualização 
do site da Rede.

4 de julho
O Conselho Regulador foi ouvido na Comissão para a Ética, a Cidada-
nia e a Comunicação da Assembleia da República relativamente à 
deliberação que adotou sobre o “caso Ministro Miguel Relvas/jornal 
Público”, na sequência de um requerimento apresentado pelo Grupo 
Parlamentar do Bloco de Esquerda.

12 e 16 de julho 
O Conselho Regulador reuniu, nas instalações da ERC, com os Presi-
dentes dos Conselhos de Administração e Diretores de Conteúdos e 
Jurídicos da SIC e TVI. Nestes encontros foram abordados os proces-
sos de avaliação intercalar das licenças, bem como outros assuntos 
que os operadores privados consideraram oportunos.

18 de julho
O Conselho Regulador da ERC adotou um projeto de diretiva sobre a 
promoção da diversidade informativa nas rádios, tendo decidido 
submetê-lo a consulta pública até 30 de setembro.

23 e 25 de julho
O Presidente da ERC recebeu, nas instalações da Entidade, a admi-
nistração do jornal A Bola e a administração da Presselivre – Im- 
prensa Livre, S.A. para entrega formal dos pedidos de autorização 
para o exercício da atividade de televisão através dos serviços de 
programas Bola TV e Correio da Manhã TV, respetivamente.

21 de setembro
Decorreu, nas instalações da Procuradoria-Geral da República, uma 
sessão de trabalho sobre contraordenações, na qual participaram 
magistrados e juristas da ERC. Esta sessão de trabalho resulta do 
protocolo de cooperação assinado entre a ERC e a Procuradoria-Geral 
da República, a 25 de maio de 2012, com o intuito de incrementar 
uma melhor articulação entre ambas as instituições, designadamente 
no âmbito dos processos de natureza contraordenacional decorren-
tes de infrações ao Direito da Comunicação Social, cuja instrução e 
decisão competem à ERC.

28 de setembro
O Presidente da ERC interveio nas Jornadas Nacionais de Comunica-
ção Social promovidas pela Igreja Católica, em Fátima. Na participa-
ção no painel sobre os “Silêncios e silenciamentos no atual contexto 
mediático”, Carlos Magno sublinhou que o jornalismo português está 
a ser vítima de uma doença silenciosa, chamada vertigem, velocidade 
e repetição da agenda mediática, a qual deixa pouco tempo para a 
reflexão. Durante esta intervenção, o Presidente da ERC abordou 
também o papel da ERC enquanto defensora dos cidadãos face aos 
abusos dos media.

25 de outubro
A Vogal do Conselho Regulador da ERC, Luísa Roseira, interveio no XIII 
Encontro de Comunicação Autárquica, que decorreu, em Vila Nova 
de Paiva, sob organização da Associação Portuguesa de Técnicos de 
Comunicação Autárquica (APTECA) e da autarquia de Vila Nova de 
Paiva. A intervenção, inserida no painel “O impacto das tecnologias 
informativas e da comunicação contemporânea no sistema social”, 
debruçou-se sobre o quadro legal aplicável à comunicação autárquica 
e a perspetiva regulatória.

PARTE I  •  RELATÓRIO DE ATIVIDADES
A ERC EM 2012
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29 de outubro
O Grupo de Trabalho Informal sobre a Literacia para os Media (GILM), 
de que fazem parte a ERC, a Comissão Nacional da UNESCO, o Con-
selho Nacional de Educação, o Gabinete para os Meios de Comunica-
ção Social e a Universidade do Minho – Centro de Estudos de Comu-
nicação e Sociedade, anunciou publicamente a organização do 2.º 
Congresso de Literacia, Media e Cidadania, no Pavilhão do Conhecimento, 
em Lisboa, nos dias 10 e 11 de maio de 2013. O Congresso terá o 
propósito de constituir um momento privilegiado de reflexão e debate 
sobre como tornar os cidadãos cada vez mais esclarecidos e críticos 
face aos media e ao ecossistema mediático a que estão sujeitos.

30 de outubro
O Conselho Regulador da ERC procedeu à primeira avaliação inter-
calar das licenças de televisão dos operadores SIC – Sociedade In-
dependente de Comunicação, S.A. e TVI – Televisão Independente, 
S.A., relativa ao período de 2007 a 2011. Trata-se de um exercício 
de avaliação quinquenal imposto à ERC pela Lei da Televisão e dos 
Serviços Audiovisuais a Pedido, que se inclui entre as incumbências 
estatutárias do Conselho Regulador da ERC, e que visa verificar o 
grau de cumprimento das obrigações e condições a que aqueles 
operadores estão obrigados no desempenho da sua atividade, du- 
rante todo o prazo de validade dos respetivos títulos habilitadores. 
A avaliação empreendida pela ERC envolveu todas as unidades da 
Entidade e pressupôs seis meses de trabalho intenso. Das conclu-
sões desta avaliação resultam a necessidade de maior diversidade, 
pluralismo e rigor em determinados aspetos da programação e in-
formação televisiva prestada pelos serviços de programas genera-
listas SIC e TVI.

9 de novembro
Assinalou-se um ano de exercício do segundo Conselho Regulador 
da ERC.

16 de novembro
O Presidente da ERC, Carlos Magno, e a Vogal do Conselho Regulador, 
Luísa Roseira, reuniram com o Conselho de Administração e o Diretor 
Geral da RTP, nos Estúdios do Monte da Virgem da RTP Porto. Entre 
os assuntos tratados encontrou-se a questão da medição das audi-
ências televisivas. Na ocasião, o Presidente da ERC entregou ao 
Presidente da estação pública de televisão, Alberto da Ponte, uma 
carta em que se dizia disponível para ajudar a resolver o diferendo 
existente e apelava a que se desse mais algum tempo aos procedi-
mentos de autorregulação em curso, no sentido de se evitar que 
fosse necessária a intervenção da ERC.

22 e 23 de novembro
As Autoridades Reguladoras dos Media do Mediterrâneo estiveram 
reunidas, em Lisboa, para a 14.ª reunião plenária da Rede de Instân-
cias de Reguladores Mediterrânicos (RIRM). Os movimentos sociais 

e a diversidade nos media, a regulação do setor audiovisual e os 
estereótipos de género, a par de matérias como a representação e 
acessibilidades dos cidadãos com necessidades especiais e os dife-
rentes quadros legislativos que regem cada entidade, foram os temas 
dominantes deste encontro.
A ERC, na qualidade de Vice-Presidente desta rede para o biénio de 
2011-2012, foi a anfitriã desta reunião, que contou ainda com a 
presença de 43 delegados, de 16 entidades reguladoras do audiovi-
sual de França, Espanha (Andaluzia e Catalunha), Itália, Malta, 
Marrocos, Turquia, Líbano, Chipre, Croácia, Bósnia e Herzegovina, 
Gibraltar, Kosovo, Macedónia, Montenegro, Sérvia e Portugal.

4 de dezembro
Na sequência de notícias de que a PSP teria tido acesso a imagens 
não emitidas captadas pelas equipas de reportagem da RTP, na 
manifestação de 14 de novembro frente à Assembleia da República, 
e tendo em conta a Carta Aberta que a Comissão de Trabalhadores 
da RTP enviou à ERC, o Conselho Regulador iniciou um processo de 
averiguações com vista a identificar os procedimentos de gestão de 
imagens e de sons obtidos para fins jornalísticos, e não emitidos, e 
definir a conduta que um órgão de comunicação deve adotar quando 
solicitada a cedência dessas fontes documentais por terceiros, de-
signadamente por autoridades policiais, bem como, e atendendo a 
que o âmbito de regulação da ERC se circunscreve apenas a órgãos 
de comunicação social, analisar a alegada conduta da RTP no caso 
das imagens não emitidas da referida manifestação.

13 de dezembro
A ERC e o Instituto Gulbenkian de Ciência apresentaram, no auditório 
3 da Fundação Calouste Gulbenkian, em Lisboa, os resultados da 
análise relativa à divulgação, pelos media, da atividade científica 
desenvolvida em Portugal, com especial ênfase para a informação 
televisiva.
Com esta análise, pretendeu-se não só quantificar a presença de 
temas de ciência nas televisões, mas também entender o modo como 
os media contribuem para a promoção, junto do grande público, do 
trabalho científico realizado em Portugal ou por cientistas portugue-
ses, fomentando por essa via o pluralismo cultural e a literacia.

19 de dezembro
A ERC abriu um processo de averiguações para apurar o fundamento 
da alegação de saneamento político por parte de Nuno Santos, no 
caso da sua demissão de Diretor de Informação da RTP.

 
1.4.  INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS

A sede da Entidade Reguladora para a Comunicação Social situa-se, 
desde julho de 2007, no n.º 58 da Avenida 24 de Julho, em Lisboa, 
num edifício arrendado à Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas.
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Atentas as sucessivas reduções das dotações orçamentais anuais 
da ERC, a Entidade não exclui a possibilidade de ter de reduzir os 
seus encargos fixos, entre os quais, os relativos ao arrendamento. 
Os custos totais anuais com o edifício, que compreendem as rendas 
e os custos comuns, situaram-se, em 2012, em 264.288,73 euros.

Os investimentos na área dos sistemas de informações somaram, 
em 2011, 120.000,00 euros. Em 2012, totalizaram apenas 69.453,43 
euros. Esse investimento foi essencialmente canalizado para a vertente 
do software, com a aquisição de uma aplicação de gestão financeira 
para a central telefónica, de uma aplicação informática para o Portal 
Rádio da ERC, de uma ferramenta de produção de e-books, de licenças 
Google Apps for Enterprise, licenças Panda Software e licenças Micro-
soft, bem como para a renovação da licença Statistical Package for 
the Social Sciences.

Nesses projetos, a ERC trabalhou com a Beltrónica II – Companhia de 
Comunicações, Lda., com a CPIFO – Companhia Portuguesa de Infor-
mática, Finanças e Organização, Lda., com a Front-end Multimédia, 
Lda., com a Glintt, Global Intelligent Technologies, a Prológica – Sistemas 
Informáticos, S.A. e a PSE – Produtos e Serviços de Estatística, Lda..

1.5.   ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS, 
UNIDADES E NÚCLEOS DA ENTIDADE, EM 2012

1.5.1.  DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE MEDIA

1.5.1.1.  Âmbito de atividade

O Departamento de Análise de Media (DAM) tem por missão desen-
volver estudos e análises com o objetivo de informar decisões do 
Conselho Regulador da ERC, compreendendo os seguintes domínios 
de atividade:
›  Análise de casos relativos a conteúdos mediáticos suscitados por 

participações e queixas dirigidas à ERC ou procedimentos de 
averiguações decididos pelo Conselho Regulador.

›  Análise de sondagens realizadas por entidades credenciadas, 
bem como a sua divulgação pelos órgãos de comunicação social.

›  Análises comparativas entre meios e identificação de tendências 
nos conteúdos emitidos/publicados.

›  Monitorização sistemática do rigor jornalístico, diversidade e 
pluralismo dos conteúdos informativos de televisão, rádio e im-
prensa.

›  Acompanhamento da observância do princípio do pluralismo 
político no serviço público de televisão e ainda nos serviços de 
programas generalistas dos operadores privados.

›  Análises relativas à cobertura jornalística dos atos eleitorais.
›  Produção de informação relativa aos contextos de receção, 

perfis de públicos e caracterização das audiências.

›  Produção de informação relativa à caracterização do investimento 
publicitário nos órgãos de comunicação social.

›  Organização e manutenção de bases de dados no âmbito do 
cumprimento da alínea h) do artigo 24.º dos Estatutos da ERC.

›  Produção de dados estatísticos considerados relevantes no 
âmbito da atividade de regulação e prestação de apoio técnico às 
restantes unidades orgânicas da ERC.

›  Acompanhamento e elaboração de estudos de caso realizados 
em parceria com entidades externas.

›  Acompanhamento da evolução dos novos media e dos conteúdos 
difundidos através de redes de comunicação eletrónicas.

›  Colaboração em procedimentos prioritários decorrentes das 
competências do Conselho Regulador, designadamente concursos 
públicos.

›  Colaboração na organização de eventos relacionados com a di-
vulgação dos projetos em curso.

›  Acompanhamento das ações desenvolvidas no âmbito da Comis-
são de Acompanhamento do protocolo ICAP/ERC.

1.5.1.2.   Análises de casos 
(participações, queixas e processos de averiguações)

No domínio dos conteúdos mediáticos, em 2012, o DAM interveio em 
198 processos resultantes de participações, queixas e processos 
de averiguações.

Dos 198 processos em que interveio, 79 versam sobre conteúdos 
televisivos, 71 sobre conteúdos de imprensa, 11 sobre conteúdos 
de rádio, 15 sobre conteúdos online e 22 processos dizem respeito 
a matérias que não se enquadram num meio específico.

Quatro das análises de caso realizadas resultam da participação do 
DAM em procedimentos de averiguações decididos pelo Conselho 
Regulador da ERC.

1.5.1.3. Sondagens

Em 2012, o DAM registou um total de 64 depósitos de sondagens, 
realizadas por 12 entidades distintas. Quanto à divulgação de estudos 
de opinião, foram recuperadas e analisadas 780 peças noticiosas.

Foram iniciados 71 processos, 17 dos quais resultam da análise 
interna de depósitos e divulgações de sondagens, 14 de pedidos de 
parecer ou informações sobre depósitos ou divulgações de sondagens, 
12 relativos a queixas a renovação de acreditações e, outros tantos 
(12), respeitantes a pedidos de informação relacionados com as 
regras previstas pela Lei das Sondagens. Os restantes processos 
recaem sobre as licenças para a realização de sondagens (sete), a 
instauração de procedimentos contraordenacionais (seis) e sobre 
outros tipos (três).
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Do conjunto de processos iniciados e finalizados em 2012, oito cul-
minaram com deliberações, sendo os restantes processos encerra-
dos administrativamente por decisão do DAM (40) ou através de 
informações ao Conselho Regulador (cinco). Alargando o universo 
processual a todos os procedimentos encerrados em 2012, passando 
a abranger os processos transitados de anos anteriores, contabilizam-
-se 15 procedimentos culminados com deliberações, 44 encerrados 
administrativamente por decisão do DAM e cinco terminados após 
informação e pronúncia do Conselho Regulador.

Portal das sondagens – construção e implementação de um novo 
codebook temático para classificação do objeto das sondagens de-
positadas ao abrigo da Lei n.º 10/2000, de 21 de junho. Desenvolvimento 
e sistematização de uma bateria de indicadores relacionados com 
sondagens com o objetivo de otimizar o contributo do DAM no Rela-
tório de Regulação. Apoio e acompanhamento permanente das enti-
dades credenciadas para a realização de sondagens pela ERC.

1.5.1.4.  Análises, monitorização e estatísticas de televisão

Análise sistemática da diversidade e do pluralismo na programação 
de Televisão (serviço público: RTP1, RTP2 e RTPI e canais de televisão 
privados, SIC e TVI).

Acompanhamento da observância do princípio do pluralismo polí-
tico no serviço público de televisão e nos serviços de programas 
generalistas dos operadores privados, de acordo com as atribuições 
estatutárias da ERC.
 
Monitorização sistemática dos blocos informativos em horário 
nobre dos serviços de programas generalistas de televisão.

Monitorização da mediatização da infância nos blocos informativos 
em horário nobre dos serviços de programas generalistas de televi-
são.

Monitorização da mediatização da imigração/emigração e diversidade 
étnica, linguística, religiosa e cultural nos blocos informativos em 
horário nobre dos serviços de programas generalistas de televisão.

Análise evolutiva de audiências e perfis de públicos para o relatório 
de regulação e o sítio eletrónico da ERC.

Análise evolutiva do investimento publicitário para o relatório de 
regulação e o sítio eletrónico da ERC.

1.5.1.5. Análises, monitorização e estatísticas da rádio

Análise sistemática da diversidade e do pluralismo na programação 
do serviço público de radiodifusão (Antena 1, Antena 2 e Antena 3).

Análise estatística das quotas de música portuguesa para as rádios 
(apoio da Unidade de Fiscalização).

1.5.1.6.  Procedimentos prioritários

Avaliação do cumprimento das obrigações e condições a que os 
operadores de televisão se encontram vinculados, ao abrigo da 
avaliação intercalar quinquenal da SIC e da TVI prevista no artigo 
23.º da Lei da Televisão e dos Serviços Audiovisuais a Pedido – em 
particular no plano da verificação das obrigações gerais previstas 
nas alíneas a) b) e c) do n.º 2 e n.º 4 do art.º 34.º daquele diploma.

Representação da ERC no International Working Group on Media 
Statistics do Instituto de Estatística da UNESCO, mediante a recolha 
e tratamento de dados estatísticos para o relatório “UNESCO Media 
Development Indicators Framework”.

Conclusão do projeto “A Ciência no Ecrã” sobre a cobertura jorna- 
lística dos temas de ciência em televisão e organização da conferência 
com o mesmo nome em parceria com o Instituto Gulbenkian de Ciência.

Desenvolvimento do projeto Literacia para os Media e organização 
da celebração dos Sete Dias com os Media, que culminou com a 
iniciativa da ERC junto das escolas e com o II Congresso Literacia, 
Media e Cidadania, realizado já em 2013.

Desenvolvimento da primeira fase do projeto “Jornalismo Hoje”, 
dedicado à criação de um portal de informação sobre a situação 
profissional da atividade jornalística em Portugal, iniciativa que 
contou com a colaboração da Comissão da Carteira Profissional de 
Jornalista (CCPJ).

Desenvolvimento da análise da cobertura jornalística dos novos mo-
vimentos sociais (noticiários de horário nobre da RTP1, RTP2, SIC e TVI).

Recolha e tratamento de dados de um dossiê de imprensa sobre o 
qual recaiu a análise da cobertura jornalística dos temas associados 
à comunicação social no período de 14 de julho a 31 de agosto (na 
imprensa, rádio e televisão).

Conceção e desenvolvimento de um projeto de intervenção no do-
mínio da regulação dos media digitais, particularmente vocacionado 
para matérias relacionadas com os comentários online nos sítios 
dos órgãos de comunicação social.

1.5.2.  DEPARTAMENTO DE GESTÃO

No âmbito das atribuições do Departamento de Gestão destacam-se, 
em 2012, nas suas várias áreas de atuação, as atividades que se 
seguem:
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1.5.2.1 Na área financeira e orçamental

O mandato do primeiro Conselho Regulador da ERC terminou no dia 
9 de novembro de 2011, com a efetiva substituição dos seus mem-
bros, pelo que houve lugar a duas gerências relativamente à presta-
ção de contas do ano económico de 2011.

A prestação de contas do período compreendido entre 1 de janeiro e 
8 de novembro de 2011 foi devidamente remetida ao Tribunal de 
Contas a 20/1/2012, de acordo com o estabelecido no n.º 2 do artigo 
52.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto – Lei de Organização e Processo 
do Tribunal de Contas. A Conta relativa ao período compreendido entre 
9 de novembro e 31 de dezembro de 2011 foi submetida eletronica-
mente no site eContas do Tribunal de Contas a 30/4/2012, após a 
sua aprovação em Conselho Regulador a 26 de abril, nos termos da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 24.º dos Estatutos da ERC.

No decurso de 2012, procedeu-se ao registo das notificações das 
taxas e à emissão de 2380 guias de receita, à realização de 1000 
cabimentos e compromissos de processos de despesa, 1948 pro-
cessamentos, incluindo os de vencimentos e de fundo de maneio, 
originando 1380 movimentos de tesouraria. Incluem-se, ainda, 12 
requisições de fundos à Assembleia da República.

Procedeu-se à monitorização da execução financeira e orçamental 
da ERC, assim como se deu cumprimento ao dever de prestação de 
informação, enquanto serviço e fundo autónomo do Estado, com 
recurso ao sistema de informação da Direção-Geral do Orçamento, 
através do envio de informação relevante, conforme decreto de 
execução orçamental, com caráter mensal, trimestral e anual. No-
meadamente, foi reportada informação referente às alterações e 
execução dos orçamentos de receita e despesa, pagamentos em 
atraso, fundos disponíveis, unidade de tesouraria, situação da dívida, 
relatório e estimativa de execução orçamental, compromissos plu-
rianuais e a própria prestação de contas de 2011.

O Departamento de Gestão procedeu, ainda, à preparação e elabora-
ção do Orçamento da ERC para 2013, tendo remetido à Assembleia 
da República, em 18 de julho, proposta de orçamento cuja receita é 
proveniente do Orçamento de Estado, nos termos do n.º 5 do artigo 
48.º dos Estatutos. Após a aprovação no dia 1 de agosto de 2012 em 
Conselho Regulador, submeteu, por via eletrónica, no dia 3 de agosto, 
à 1.ª Delegação da Direcção-Geral do Orçamento, a proposta global 
de orçamento privativo, a fim de integrar o Orçamento de Estado para 
o referido ano.

1.5.2.2 Na área patrimonial e de aprovisionamento

Foi elaborada a proposta de norma de controlo interno que, entre ou- 
tros assuntos, vem regulamentar matérias relativas a disponibilidades, 

contabilização e realização de receitas e despesas, imobilizado e con- 
tratação pública.

Desenvolveu-se o modelo e consequente arranque em fase de testes 
do sistema de contabilidade analítica.

Procedeu-se à operacionalização do novo sistema para a faturação, 
que possibilita a notificação automática dos contribuintes com a 
possibilidade de pagamento na rede SIBS.

Deu-se continuidade à atualização dos Módulos CIBE e Gestão de 
Bens Móveis do sistema SINGAP da Quidgest e à sua integração com 
o Módulo Gestão Orçamental e POCP, com o objetivo de conciliar o 
cadastro com os registos contabilísticos dos bens de investimento.

Assegurou-se a gestão corrente do economato com o adequado 
aprovisionamento das várias unidades orgânicas da ERC.

Procedeu-se à contratação, nos termos da lei, do controlo da execu-
ção e pagamento dos encargos correspondentes ao fornecimento de 
bens e serviços de caráter corrente, nomeadamente assistência 
técnica e manutenção de equipamentos, serviços de limpeza, vigi-
lância e segurança das instalações, água, eletricidade, serviços 
postais, arrendamento das instalações, locação de equipamentos e 
material de transporte ou conservação de bens.

Instruíram-se diversos processos pré-contratuais de aquisição de 
bens e serviços. Entre outros, de caráter corrente, destacam-se um 
concurso público destinado a locar quatro viaturas ligeiras de pas-
sageiros por um período de 48 meses a afetar aos membros do 
Conselho Regulador, assim como os ajustes diretos destinados a 
contratar o fornecimento de: eletricidade no mercado liberalizado 
(por um período de três anos); licenças de software Microsoft; um 
estudo económico-financeiro sobre os grandes grupos de comuni-
cação social; e um estudo sobre o volume das emissões de rádio.

1.5.2.3  Na área dos recursos humanos

Mensalmente, de acordo com a legislação em vigor, efetuaram-se 
todos os procedimentos da área administrativa dos recursos huma-
nos, nomeadamente processamento dos vencimentos e todos os 
procedimentos inerentes aos mesmos, controlo de assiduidade, 
elaboração do mapa de férias anual, atualização e gestão dos pro-
cessos individuais dos colaboradores, prestando-se informação tri-
mestral à DGAEP (SIOE) sobre os efetivos e o Balanço Social, assim 
como a informação mensal relativa às ajudas de custo à DGO.

Foi elaborado e remetido para a Secretaria-Geral da Presidência do 
Conselho de Ministros, de acordo com a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 22/2012 de 9 de março, referente ao plano de redução 

PARTE I  •  RELATÓRIO DE ATIVIDADES
A ERC EM 2012



14
   

E
R

C
  •

  V
O

L
U

M
E

 3

de trabalhadores na Administração Central do Estado, o mapa de 
redução de pessoal em 2012.

Foi preparada toda a documentação, relativa aos Recursos Humanos, 
para suporte de informação de acordo com o solicitado pela equipa 
da Inspeção-Geral das Finanças.

Foram efetuadas alterações no Manual de Acolhimento com o intuito 
de manutenção e adaptação contínua à realidade da ERC.

Foram elaborados dois formulários de Recursos Humanos a dispo-
nibilizar aos colaboradores via intranet.

Foi efetuada, pelo Técnico de Higiene e Segurança, a avaliação das 
condições de Segurança e Higiene no Trabalho, com a caracterização 
das instalações, observações e medidas aconselhadas para a me-
lhoria da Segurança e Higiene no Trabalho, avaliação das condições 
de iluminação por posto de trabalho, avaliação do stresse térmico 
por sala de trabalho.

No âmbito da Medicina no Trabalho, foram realizadas consultas peri-
ódicas a todos os colaboradores e de admissão aos colaboradores 
em início de funções.

Elaboração dos processos individuais, relativos às ações de Forma-
ção externa e internas efetuadas pelos vários colaboradores da ERC.

1.5.3. DEPARTAMENTO JURÍDICO

Numa atividade que é transversal às matérias que integram as 
atribuições e competências da ERC, o Departamento Jurídico asse-
gurou a preparação de grande parte das deliberações sujeitas à 
aprovação do Conselho Regulador, especialmente as relativas aos 
recursos por denegação do direito de resposta, às queixas apresen-
tadas por jornalistas, por denegação do direito à informação e por 
violação do direito de acesso, e às queixas relacionadas com o des-
respeito do rigor informativo e dos direitos de personalidade dos vi-
sados por conteúdos divulgados por órgãos de comunicação social. 
Paralelamente, e numa base diária, o Departamento apreciou reque-
rimentos e pedidos de esclarecimento vários apresentados por 
particulares, elaborando a respetiva resposta ou informação, para 
além da colaboração prestada a outras unidades orgânicas da ERC 
sempre que solicitada.

Dessa atividade do Departamento Jurídico destaca-se, a título me-
ramente exemplificativo, a elaboração das deliberações seguintes, 
por vezes em colaboração com outras unidades da ERC:
›  Queixa da Empresa Diário de Notícias da Madeira, Lda., contra a 

Região Autónoma da Madeira e a Empresa do Jornal da Madeira, 
Lda., na sequência da aprovação da Deliberação 5/PLU-I/2010, 

nomeadamente quanto à subsistência de um risco objetivo e 
grave para a preservação de um quadro pluralista no subsetor da 
imprensa diária na Região Autónoma da Madeira, que justificará 
a adoção de medidas pelo Governo Regional que suprimam os 
efeitos nefastos que a sua atuação tem provocado.

›  Parecer solicitado pela Autoridade da Concorrência sobre uma 
operação de concentração relativa à aquisição do controlo conjunto 
da sociedade Cabovisão – Televisão por Cabo, S.A., pela Altice VII 
S.a.r.l. e pela Codilink, S.a.r.l., através da Altice Portugal, S.A..

›  Parecer solicitado pela Autoridade da Concorrência sobre uma 
operação de concentração relativa à aquisição da carteira de 
clientes residenciais da AR Telecom – Acessos e Redes de Teleco-
municações, S.A. pela Zon TV Cabo Portugal, S.A..

›  Parecer sobre o projeto de alteração ao Contrato de Concessão 
do Serviço Público de Radiodifusão Sonora.

›  Recomendação dirigida ao Diário de Notícias, no sentido de adotar 
na edição online um sistema de validação de comentários eficaz, 
abstendo-se de publicar comentários que ultrapassem os limites 
consagrados à liberdade de expressão, tendo, deste modo, uma 
conduta respeitadora dos direitos fundamentais.

›  Deliberação relativa a participações contra a telenovela “Ga-
briela”,  transmitida pelo serviço de programas televisivo SIC, 
apreciando se foram exibidas imagens suscetíveis de influir de 
modo negativo na formação da personalidade de crianças e 
adolescentes sem cumprir os requisitos estatuídos no n.º 4 do 
artigo 27.º da Lei da Televisão.

›  Processo de averiguações para apurar a existência de pressões 
do Ministro-Adjunto e dos Assuntos Parlamentares sobre o jornal 
Público e a jornalista Maria José Oliveira, no âmbito da cobertura 
jornalística do denominado ”caso das secretas”.

›  Deliberação relativa a participações contra o programa “Casa dos 
Segredos” (3.ª temporada), exibido pela TVI, com relevância em 
matéria de limites legalmente estabelecidos ao exercício da liber-
dade de programação televisiva.

›  Deliberação relativa ao processo “Pedro Rosa Mendes”, análise do 
procedimento de suspensão da rubrica “Este tempo” da Antena 1 
(liberdade de programação e independência).

›  Primeira avaliação intercalar das licenças detidas pelos operado-
res televisivos SIC e TVI, nos termos do disposto no artigo 23.º da 
Lei da Televisão e dos Serviços Audiovisuais a Pedido.

›  Parecer relativo à lista anual de acontecimentos objeto de interesse 
generalizado do público, a que se refere o artigo 32.º, n.º4, da Lei 
da Televisão e dos Serviços Audiovisuais a Pedido.

›  Apreciação – na sequência de participação apresentada por Ilídio 
Santos contra o serviço de programas SIC Radical – da existência 
de dois fusos horários distintos no território nacional e suas im-
plicações nas regras relativas à emissão de programas suscetíveis 
de influir de modo negativo na formação da personalidade de 
crianças e adolescentes.

›  Contributo, por solicitação do ICP-ANACOM, para o preenchimento 
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de um questionário elaborado pelo Radio Spectrum Group Policy 
sobre necessidades de espetro a longo prazo na União Europeia.

›  Contributo, por solicitação do GMCS, para o preenchimento do 
questionário da OCDE para efeitos do Communications Outlook 
2012.

›  Resposta a questionário endereçado aos membros do Comité de 
Contacto da Diretiva Serviços de Comunicação Social Audiovisual, 
relativo à possível atualização da Comunicação Interpretativa da 
Comissão Europeia sobre certos aspetos das disposições da Di-
retiva em matéria de publicidade televisiva.

›  Parecer relativo à apreciação da Proposta de Lei 69/XII, que esta-
belece os princípios de ação do Estado no quadro do fomento, 
desenvolvimento e proteção da arte do cinema e das atividades 
cinematográficas e audiovisuais.

O Departamento Jurídico participou, igualmente, na elaboração de 
vários pareceres relativos à nomeação e destituição de diretores e 
diretores-adjuntos de órgãos de comunicação social pertencentes 
ao Estado, para efeitos do disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 24.º 
dos Estatutos da ERC.

Esteve a cargo do Departamento Jurídico a instrução de processos 
de contraordenação, o que envolveu, nomeadamente, a preparação 
das acusações, inquirição de testemunhas e a elaboração de proje- 
to de decisão final, como o processo contraordenacional relativo 
à violação dos limites à liberdade de programação pelo operador 
TVI ao exibir, no seu noticiário, imagens não protegidas de um ho-
micídio.

Colaborou com a Unidade de Registos na classificação dos serviços 
de programas televisivos distribuídos exclusivamente pela internet 
e na classificação das publicações periódicas, para efeitos de aplica-
ção das taxas de regulação e supervisão. Ainda relacionado com a 
aplicação destas taxas, coube ao Departamento Jurídico preparar a 
resposta a dezenas de solicitações e pedidos de informação referen-
tes ao regime legal que enquadra a cobrança de taxas pela ERC, bem 
como proceder à avaliação de reclamações das taxas de regulação 
e supervisão e de encargos administrativos.

De sublinhar, também, a análise dos processos relativos à divulgação 
de resultados de sondagens em órgãos de comunicação social, bem 
como processos referentes à credenciação de empresas para a rea-
lização de sondagens de opinião.

Cabe salientar que o Departamento Jurídico, ao longo do ano, proce-
deu à resposta de questionários vários remetidos pela EPRA e pelas 
delegações que a integram.

Finalmente, considere-se a participação de técnicos do Departamen- 
to Jurídico em funções de representação da ERC, designadamen- 

te no Comité de Contacto que acompanha a Diretiva “Serviços de 
Comunicação Social Audiovisual”, no Grupo de Trabalho das Autorida-
des Europeias de Regulação, no Grupo de Acompanhamento da Mi-
gração para a Televisão Digital Terrestre (GAM-TD), no Grupo de Re-
flexão “Media e Acessibilidades” e nas reuniões organizadas pela 
Direção-Geral do Consumidor, no âmbito da rede de cooperação para 
proteção dos consumidores, a que se refere o Regulamento n.º 
2006/2004, de 27 de outubro.

1.5.4. UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO

I – Televisão

1.  Anúncio da programação
Em 2012, no âmbito do acompanhamento diário do cumprimento 
dos horários de programação por parte dos operadores de televisão, 
foi efetuada uma verificação das situações de desvios da programa-
ção anunciada dos serviços de programas RTP1, RTP2, SIC, TVI, RTP 
ÁFRICA, SIC K, RTP Internacional, PANDA BIGGS e PANDA.

2.  Tempo reservado à publicidade
Procedeu-se, igualmente, à verificação diária dos limites de tempo 
reservados a publicidade, dos serviços de programas RTP1, SIC, TVI, 
RTP ÁFRICA, SIC K, RTP Internacional, PANDA BIGGS e PANDA.

3.  Difusão de obras audiovisuais
Foi ainda realizado o acompanhamento trimestral de 39 serviços de 
programas de televisão em matéria de cumprimento da difusão de 
obras audiovisuais.

4.  Autorizações para acesso à atividade televisiva
No ano de 2011, a ERC atribuiu um total de seis autorizações a ser-
viços televisivos: três canais temáticos de entretenimento (+TVI, TVI 
Ficção e ZAP Viva), um de desporto (A Bola TV), um de conteúdos de 
proximidade (Localvisão TV), e um serviço de programas generalista 
(Correio da Manhã TV).

5.  Publicidade na televisão
A Unidade de Fiscalização analisou situações ocorridas nas emissões 
dos serviços de programas televisivos nacionais, à luz do previsto 
nos artigos 24.º e 25.º Código da Publicidade.

II – Rádio

1.   Renovação de títulos habilitadores de operadores 
de âmbito de local

No âmbito das competências para a renovação de licenças cometidas 
à ERC, foram apresentados, até ao final de 2012, oito novos pedidos 
de renovação e foram aprovadas nove deliberações de renovação e 
duas de não renovação de licenças.
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2.  Difusão de música portuguesa
Através do sistema de monitorização designado Portal de Rádio, a 
Unidade de Fiscalização acompanhou e avaliou, de janeiro a dezem-
bro de 2012, para além do universo médio de 109 serviços de pro-
gramas ativos no sistema de apuramento automático, através de 
uma análise extraordinária, por via de amostragem, as difusões 
musicais de 11 serviços de programas de radiodifusão locais que 
não se encontram ativos no sistema automático.

3.  Ações de fiscalização
Foram desencadeadas 19 ações de fiscalização regulares, tendo por 
objetivo a verificação do cumprimento das obrigações legais impos-
tas em matéria de emissão de serviços de programas de cobertura 
local.

4.  Alterações – capital social e projeto de radiodifusão
Ao abrigo do artigo 4.º da Lei da Rádio, foram requeridas 11 autoriza-
ções prévias para alteração de capital social e seis autorizações para 
cessão dos serviços de programas e respetivas licenças. Foram ainda 
deferidos 12 pedidos de alterações de projeto de radiodifusão, nas 
quais se incluem dez alterações de tipologia e nove pedidos de alte-
ração de denominação.

1.5.5. UNIDADE DE REGISTOS

Enquadramento
É através da Unidade de Registos que a ERC assegura a existência 
de um registo prévio, obrigatório e de acesso público, específico dos 
órgãos de comunicação social, a saber:
›  As publicações periódicas.
›  As empresas jornalísticas.
›  As empresas noticiosas.
›  Os operadores radiofónicos e respetivos serviços de programas.
›  Os operadores de televisão e respetivos serviços de programas.
›  Os operadores de distribuição.
›  Os serviços de programas difundidos exclusivamente através da 

internet.

Atividades desenvolvidas

Pedidos de inscrições:
›  138 inscrições provisórias por natureza de publicações periódicas 

privadas.
›  31 empresas jornalísticas.
›  3 operadores de televisão e 6 serviços de programas.
›  3 operadores de radiodifusão e 2 serviços de programas.
›  2 serviços de programas de rádio difundidos exclusivamente por 

internet.
›  3 serviços de programas televisivos difundidos exclusivamente 

por internet.

Pedidos de anotações:
As publicações periódicas que pertençam ou sejam editadas pela 
administração central, regional, local ou por serviços ou departamen-
tos delas dependentes, pelas representações diplomáticas, culturais 
e comerciais estrangeiras, bem como diversas séries do Diário da 
República e o Jornal oficial da União Europeia, são objeto de anotação, 
ao abrigo do n.º 2, do art.º12.º, do DR n.º 8/99, de 9 de junho, repu-
blicado pelo DR n.º 2/2009, de 27 de janeiro. Em 2012 foram anota-
das quatro publicações periódicas.

Conversões de inscrições provisórias em definitivas:
As publicações periódicas sujeitas a registo são inscritas provisoria-
mente por natureza, convertendo-se em definitivas com a apresen-
tação, junto da ERC, do primeiro exemplar publicado em prazo não 
superior a 90 dias (cfr. art.º15.º do citado diploma). No período em 
análise, foram convertidas em definitivas 125 inscrições provisórias.

Averbamentos:
Durante o ano de 2012 foram promovidos 1419 averbamentos de 
alterações aos registos existentes.

Cancelamentos:
Verificou-se um total de 314 cancelamentos, sendo os mais expressi-
vos os referentes às publicações periódicas, com 277, dos quais 86 a 
pedido dos interessados, 191 oficiosamente e 37 respeitantes a em-
presas jornalísticas que, por deixarem de titular publicações periódicas, 
perdem essa qualidade legal e, consequentemente, a sujeição a registo.

Emissão de certidões:
Esta Unidade emitiu 19 certidões para os mais diversos fins, desig-
nadamente para comprovação da inscrição dos órgãos de comuni-
cação social na Unidade de Registos da ERC, dos seus proprietários 
e para fins judiciais.

Declarações de Isenção:
Existem diversas publicações periódicas que, por não se encontrarem 
à disposição do público em geral, não estão sujeitas a registo. No 
entanto, para poderem ter acesso a determinados apoios, necessitam 
que a ERC emita uma declaração comprovativa da sua não sujeição 
a registo. Este ano foram passadas 11 declarações.

1.5.6. NÚCLEO DE BIBLIOTECA E DOCUMENTAÇÃO

O Núcleo de Biblioteca e Documentação consiste numa estrutura de 
apoio especializada que tem por missão desenvolver um conjunto 
de atividades de suporte, no âmbito da gestão da informação e do-
cumentação.

Relativamente ao trabalho desenvolvido em 2012, destacou-se a 
aquisição de um considerável número de monografias e de assinaturas 
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de publicações periódicas, cujas temáticas se enquadravam em áreas 
onde se fazia sentir falta de bibliografia específica, tendo em vista 
manter o fundo bibliográfico da ERC atualizado.

Procedeu-se, de seguida, ao tratamento documental destas publica-
ções (registo, catalogação, indexação), as quais foram inseridas na 
base de dados bibliográfica, sendo atribuídos os códigos necessá- 
rios à sua recuperação. A cada registo, na base, foi associada a res-
petiva imagem digital da capa e do sumário da publicação. O Núcleo 
de Biblioteca e Documentação prestou também suporte às ativida- 
des prosseguidas pelos serviços da ERC, quer através dos recursos 
internos, quer externos, designadamente os empréstimos interbi-
bliotecas.

Para além da edição e atualização da legislação no site da própria 
Entidade, começou a trabalhar-se no sentido de organizar e indexar as 
deliberações aprovadas pelo Conselho Regulador e disponibilizar em 
plataforma eletrónica, com a finalidade de se otimizar a sua pesquisa.

2012 foi também o ano de início do projeto de inventariação, classi-
ficação e organização dos arquivos da extinta AACS/ERC e elaboração 
dos instrumentos de gestão arquivística (regulamento de gestão de 
documentos da ERC).

Por fim, foi concebido e estruturado um diretório de informação e 
documentação para partilha na intranet da ERC, articulado com o 
Gabinete de Apoio ao Conselho Regulador.

1.5.7. NÚCLEO DE INFORMÁTICA

Ao nível do trabalho desenvolvido pelo Núcleo de Informática deverá 
ter-se presente não apenas as atividades prestadas correntemente, 
como os projetos conduzidos durante o ano em análise. As atividades 
correntes poderão ser sumariadas e apreciadas no quadro que se 
apresenta a baixo.

Já no que diz respeito aos projetos desenvolvidos indica-se os se-
guintes:
›  Implementação de melhorias no sítio público da Entidade na in-

ternet.
›  Implementação da nova versão do Portal das Rádios.
›  Implementação do novo acordo ortográfico.
›  Implementação de um sistema de controlo financeiro de cha- 

madas.
›  Aquisição de licenciamento Microsoft.
›  Criação / Desenvolvimento da nova intranet.
›  Arranque da nova versão do Workflow: levantamento de pontos 

de melhoria junto dos utilizadores do sistema.
›  Implementação de um sistema de cobrança por multibanco 

(Plataforma AMA).
›  Assunção da gestão dos domínios erc.pt e aacs.pt.
›  Desenvolvimento de uma base de dados para emissão das certi-

dões de dívidas.
›  Migração do sistema de correio eletrónico da Telepac para a 

Google (início).
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Apoio diverso ao software Workflow e Gestão Documental e aos tilizadores

Manutenção do MMW
O MMW é um software usado por diversos departamentos e unidades da Entidade; a manutenção desta 
aplicação passa pela instalação de atualizações regulares e pela resolução de problemas pontuais com ou sem a 
intervenção da empresa que o desenvolveu

Manutenção das Aplicações de Gestão Financeira, Recursos Humanos
e controle de assiduidade 

A manutenção consiste nas atualizações, correções pontuais enviadas pelo fabricante e resolução de variados 
problemas identificados pelos utilizadores

Manutenção Portal das Rádios
Resolução de problemas identificados pelos utilizadores (os Operadores de Radiodifusão e utilizadores ERC) com 
ou sem a intervenção da empresa que o desenvolveu

Manutenção Portal TV
Resolução de problemas identificados pelos utilizadores (os Operadores de Televisão e utilizadores ERC) com ou 
sem a intervenção da empresa que o desenvolveu

Manutenção Portal sondagens
Resolução de problemas identificados pelos utilizadores (Empresas credenciadas de Sondagens e utilizadores 
ERC) com ou sem a intervenção da empresa que o desenvolveu

Manutenção das impressoras Xerox
Obtenção das contagens da produção de cópias e envio das mesmas para a empresa; controle do nível dos 
consumíveis dessas impressoras e gestão do seu stock; gestão e encaminhamento para reciclagem dos 
consumíveis usados; resolução de problemas e interligação com os serviços de suporte da marca.

Gestão da rede local
Infra estruturas do edifício (ar-condicionado, central telefónica,
câmaras de vigilância, cablagens de rede e TV e telefones)

Resolução de alguns problemas com a central telefónica e com os equipamentos de ar-condicionado que 
necessitaram da intervenção na interligação com os serviços técnicos de suporte desses equipamentos

Helpdesk genérico aos utilizadores Apoio aos utilizadores nas mais diversas vertentes do uso dos sistemas informáticos

Elaboração de propostas de aquisição 
Elaboração das consultas e propostas de aquisição para os equipamentos e serviços relacionados com 
informática e afins

Organização física e digital do Núcleo de Informática
Durante o ano de 2012 iniciou-se a reserva de um dia por semana para o Núcleo tratar da sua própria organização, 
quer no plano físico, quer no plano digital 

Relatório estatístico dos processos de Direito de Resposta utilizando
o software SPSS
Apoio informático a Eventos e Reuniões da ERC fora das instalações
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1.6. ATIVIDADE EDITORIAL DA ERC

1.6.1.  ESTUDO CIÊNCIA NO ECRÃ – A DIVULGAÇÃO TELEVISIVA 
DA ATIVIDADE CIENTÍFICA

Dando cumprimento ao protocolo celebrado em outubro de 2011 com 
o Instituto Gulbenkian de Ciência, a ERC promoveu conjuntamente 
com este instituto, no dia 13 de dezembro, a Conferência A Ciência 
no Ecrã, no âmbito da qual divulgou os resultados da análise relativa 
à divulgação pelos media da atividade científica desenvolvida em 
Portugal, com especial ênfase para a informação televisiva.

A análise foi conduzida por um período de dezoito meses (durante2011 
e 1.º semestre de 2012), tendo o alvo sido os blocos informativos de 
horário nobre dos quatro canais de televisão de sinal aberto, RTP1 
(“Telejornal”, 20h), RTP2 (“Hoje”, 22h), SIC (“Jornal da Noite”, 20h) 
e TVI (“Jornal Nacional/Jornal das 8”, 20h). O propósito das duas 
instituições foi não só quantificar a presença de temas de ciência 
nas televisões mas, também, entender o modo como os media 
contribuem para a promoção, junto do grande público, do trabalho 
científico realizado em Portugal ou por cientistas portugueses, fo-
mentando por essa via o pluralismo cultural e a literacia.

Em maior detalhe, a utilidade desta informação traduz-se na possi-
bilidade de aferir a eficácia dos esforços em fazer chegar ao grande 
público e a públicos especializados os resultados da produção 
científica nacional, numa fase de crescimento da sua massa crítica 
(quer em número de investigadores, quer em resultados da investi-
gação internacionalmente reconhecidos) e de profissionalização dos 
seus corpos especializados em comunicação para o exterior. Conhe-
cer melhor os critérios que estão na base da eleição desta ou daquela 
descoberta, inovação ou carreira como destaque noticioso, contribuirá 
para melhor direcionar o trabalho dos comunicadores de ciência, 
tornando-os interlocutores particularmente úteis na mediação entre 
investigadores e profissionais de comunicação.

O estudo tem, assim, a virtude de colocar na agenda mediática e nas 
preocupações dos jornalistas e editores, a questão da disseminação 
da ciência nos media, em particular, na televisão. Ao colocar jorna-
listas e cientistas a discutir a ciência na televisão, este estudo intro-
duz novas questões aos agentes envolvidos, promovendo o diálogo 
entre os diferentes stakeholders.

Depois, consegue colocar também em destaque a importância dos 
estudos sociais da ciência, nomeadamente no que respeita às relações 
que se estabelecem entre a ciência e a sociedade. A este nível, torna 
visível a necessidade da produção de mais estudos científicos sobre 
a ciência na televisão, quer em períodos de tempo limitados em torno 
de temáticas episódicas, quer em períodos longos capazes de aferir 
tendências e padrões.

Em terceiro lugar, a leitura dos resultados obtidos com esta pesquisa 
exploratória, permite tomar contacto com uma leitura atualizada e 
rigorosa com o que foi a presença da ciência nos noticiários de ho-
rário nobre na televisão portuguesa free to air, entre 1 de janeiro de 
2011 e 30 de junho de 2012. Este retrato atualizado da ciência na 
televisão torna possível o desenvolvimento de reflexões em torno 
das representações sociais da ciência no início desta segunda década 
do século XXI.

Saliente-se, ainda, que o estudo Ciência no Ecrã constitui um projeto 
que envolve, para além dos parceiros fundadores, ERC e IGC, inves-
tigadores peritos neste domínio (Martin Bauer e Rui Brito Fonseca), 
bem como todos aqueles (comunicadores de ciência, jornalistas, 
produtores de televisão, etc.) que, tomando conhecimento da inicia-
tiva divulgada através de diversos meios de comunicação, concor-
daram em participar e enriquecer os resultados obtidos e que se 
materializam no estudo.

O estudo encontra-se disponível para download no site da ERC (www.
erc.pt).

1.7. RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Os estatutos da ERC preveem que esta Entidade possa estabelecer 
relações de cooperação ou associação, no âmbito das suas atribuições, 
com entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, desde 
que isso não implique delegação ou partilha das suas competências 
reguladoras.

Nesse sentido, a ERC assinou, a 26 de abril, um protocolo de coope-
ração com o Instituto de Ciências Jurídico-Políticas (ICJP) da Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa, que prevê a concretização de 
diferentes iniciativas conjuntas relacionadas com o Direito da Comu-
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nicação Social, como cursos, conferências, sessões de debate e in-
tercâmbio documental e bibliográfico.

No seu âmbito, foi delineado um Curso de Pós-Graduação em Direito 
da Comunicação Social, estruturado em grandes temas que abordam 
os princípios estruturantes da regulação dos media e os normativos 
nacionais e comunitários dos vários ramos do direito que o direito 
da comunicação social atravessa e que fazem dele uma área inter-
disciplinar. Esta formação, com início agendado para 2013, pretende 
proporcionar uma formação de elevada qualidade em questões jurí-
dicas no domínio da comunicação social e reflete o empenho destas 
instituições em melhorar as suas missões públicas e permitir uma 
maior ligação da academia à prática.

O protocolo celebrado entre a ERC e o ICJP tem a duração de três 
anos letivos.

Em 2012, e com o propósito de promover as boas relações com 
instituições de ensino superior que formam estudantes nas áreas 
de atuação da ERC, foram desencadeados os mecanismos necessá-
rios para a admissão de estagiários, proporcionando-lhes uma ini-
ciação à atividade profissional qualificada. Nesta medida, foi celebrado 
um protocolo com a Faculdade de Direito da Universidade Nova de 
Lisboa, com o objetivo de realização de estágio curricular na ERC 
com um relatório como trabalho final de mestrado. Tal protocolo 
permitiu que a ERC recebesse um estagiário nas suas instalações, 
proporcionando-lhe a oportunidade de colaborar com o Departamento 
Jurídico e tomar contacto com as matérias que são trabalhadas in-
ternamente.

Ainda ao nível da cooperação com entidades nacionais, realça-se a 
assinatura de um outro protocolo com a Procuradoria-Geral da Repú-
blica (PGR), a 25 de maio, para incrementação de uma melhor arti-
culação entre os serviços que as duas instituições tutelam, desig-
nadamente no âmbito dos processos de natureza contraordenacional, 
decorrentes de infrações ao Direito da Comunicação Social cuja 
instrução e decisão competem à ERC.

Nos termos deste protocolo, a PGR e a ERC comprometem-se a de-
senvolver mecanismos de intercâmbio documental e bibliográfico, 
promover ações de formação e a organizar, semestralmente, um 
encontro de trabalho e de estudo, a fim de serem debatidas questões 
de natureza jurídica respeitantes ao domínio da comunicação social, 
da ação administrativa e contraordenacional que tenham por rele-
vantes para o correto e eficaz exercício das respetivas funções.

A ERC integra, desde 2009, o Grupo de Trabalho Informal sobre a Li-
teracia para os Media, do qual fazem parte também a Comissão 
Nacional da UNESCO, o Conselho Nacional de Educação, a Direcção-
-Geral da Educação, a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, o Ga-
binete para os Meios de Comunicação Social, a Rádio e Televisão de 
Portugal e o Centro de Estudos de Comunicação e Sociedade da 
Universidade do Minho. No dia 3 de maio, estas instituições copro-
moveram a operação nacional Um dia com os media, que agregou 
várias atividades concebidas e realizadas por diversas instituições, 
como bibliotecas, meios de comunicação, escolas, universidades, 
centros de investigação, associações e outras. O objetivo foi estimu-
lar um olhar crítico e participativo relativamente aos media, tendo 
como questão central de debate: “Que significado têm os media na 
nossa vida e como poderiam tornar-se mais relevantes?”.

Nos termos do artigo 73.º dos Estatutos da ERC, os membros do 
Conselho Regulador devem comparecer perante a comissão compe-
tente da Assembleia da República para prestar informações ou escla-
recimentos sobre as suas atividades, sempre que tal lhes for solicitado. 
Nessa medida, o Conselho Regulador foi ouvido a 14 de fevereiro na 

PARTE I  •  RELATÓRIO DE ATIVIDADES
A ERC EM 2012

Fig. 4 – Assinatura do protocolo
com o Instituto de Ciências Jurídico-Políticas.

ERC representada pelo seu Presidente, Carlos Magno,
e Vogal Raquel Alexandra Castro.

Instituto representado por Jorge Miranda, Presidente da Direção.

Fig. 5 – Cerimónia de assinatura do Protocolo ERC/PGR.
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Comissão para a Ética, a Cidadania e a Comunicação da Assembleia 
da República, no âmbito de um conjunto de colóquios e audições que 
aquela Comissão realizou sobre a temática do serviço público de 
comunicação social. No mês de julho, o Conselho deslocou-se também 
a esta Comissão para esclarecimentos em audição sobre a delibera-
ção que adotou sobre o “caso Ministro Miguel Relvas/jornal Público”, 
na sequência de um requerimento apresentado pelo Grupo Parlamen-
tar do Bloco de Esquerda.

1.8 RELAÇÕES INTERNACIONAIS

No ano em apreciação, a ERC continuou a estabelecer contactos e 
relações de colaboração com entidades congéneres estrangeiras 
com vista a divulgar a sua atividade de regulação e supervisão e 
retirar ensinamentos dos inúmeros debates informais.

A esse nível, esteve presente no V Encontro Ibérico das autoridades 
reguladoras do audiovisual que decorreu em Barcelona nos dias 2 e 
3 de fevereiro, sob o tema da regulação dos serviços de comunicação 
emergentes, em particular a smart tv.

Destacou-se a convergência de conteúdos com diferentes níveis de 
regulação e complexidade, e a necessidade de os órgãos reguladores 
apostarem numa maior cooperação internacional, através de uma 
nova linha de regulação europeia e peninsular, que não se baseie 
exclusivamente no controlo e sanção, mas também em potenciar 
fórmulas de autorregulação e corregulação.

A ERC esteve representada neste encontro pelo seu Presidente, 
Carlos Magno, que realizou uma intervenção sobre A paisagem me-

diática portuguesa depois da próxima batalha e pela Vogal Luísa 
Roseira. Além da ERC, participaram nesta reunião de trabalho os 
presidentes e membros do Conselho Audiovisual da Andaluzia, do 
Conselho Audiovisual de Andorra e do Conselho Audiovisual da Cata-
lunha. Na ocasião, a ERC foi designada Presidente deste grupo de 
entidades reguladoras.

No final dos trabalhos, estas instituições aprovaram uma declaração 
sobre a importância de existirem reguladores do setor audiovisual 
no espaço ibérico.

Em Barcelona, as quatro delegações mantiveram também encontros 
com a Presidente do Parlamento da Catalunha, Núria de Gispert, e 
com o Presidente da Comissão de Mercado das Telecomunicações, 
Bernardo Lorenzo.

A ERC esteve também presente na 35.ª reunião da Plataforma Europeia 
de Entidades Reguladoras (EPRA) que decorreu em Portorož, Eslovénia, 
entre os dia 30 de maio e 1 de junho e que reuniu 135 membros de 48 
autoridades reguladoras. A regulação dos novos media, com um par-
ticular enfoque nos serviços video-on-demand, o futuro das comuni-
cações audiovisuais comerciais e a cooperação entre reguladores 
europeus do audiovisual foram matérias recorrentes nos debates.

Em junho, a ERC organizou, em Lisboa, a reunião anual da comissão 
técnica da Rede das Entidades Reguladoras dos Media do Mediterrâneo 
que juntou 20 delegados oriundos de 13 entidades. Os trabalhos da 
reunião decorreram nas instalações da ERC. A agenda deste encontro 
compreendeu a aprovação da ata da última reunião plenária, a defini-
ção da agenda da próxima reunião plenária, a partilha das atualidades 
de cada autoridade presente e as alterações no site da Rede.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012

Fig. 6 – V Encontro Ibérico das autoridades reguladoras do audiovisual
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Em novembro, a ERC, na qualidade de Vice-Presidente desta rede 
para o biénio de 2011/2012, foi a anfitriã da 14.ª reunião plenária, 
que contou com a presença de 43 delegados, das entidades regula-
doras do audiovisual de França, Espanha (Andaluzia e Catalunha), 
Itália, Malta, Marrocos, Turquia, Líbano, Chipre, Croácia, Bósnia e 
Herzegovina, Gibraltar, Kosovo, Macedónia, Montenegro, Sérvia e 
Portugal.

Os movimentos sociais e a diversidade nos media, a regulação do 
setor audiovisual e os estereótipos de género, a par de matérias 
como a representação e acessibilidades dos cidadãos com necessi-

dades especiais e os diferentes quadros legislativos que regem cada 
entidade, foram os temas dominantes deste encontro.

No âmbito das relações de cooperação que a ERC estabeleceu com 
entidades estrangeiras destaca-se também a intervenção do seu 
Presidente no Seminário Internacional Regulação da Comunicação 
Pública, em Brasília, a convite da Secretaria de Comunicação Social 
da Câmara e da Frente Parlamentar pela Liberdade de Expressão e 
pelo Direito à Comunicação com Participação Popular. A intervenção 
centrou-se na questão da Regulação de conteúdo e diversidade na 
comunicação social.

PARTE I  •  RELATÓRIO DE ATIVIDADES
A ERC EM 2012

Fig. 7 – 14.ª Reunião Plenária da Rede das Entidades Reguladoras dos Media do Mediterrâneo.
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A missão da Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC) 
consiste na regulação e supervisão da comunicação social, de forma 

a garantir o regular funcionamento do setor e o cumprimento das 
normas constitucionais e legais que regem a sua atuação.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012

SECÇÃO I
Missão da Entidade Reguladora

2. Plano de atividades para o ano de 2013

SECÇÃO II
Ações Estratégicas

O Conselho Regulador considera, face ao contexto económico atual 
do país e do setor, deverem ser adotadas as ações estratégicas infra 
enunciadas, que devem modular a atuação da Entidade, priorizando 
as áreas de intervenção da ERC, sem prejuízo do exercício corrente 
das suas atribuições e competências, bem como dos objetivos da 
regulação, constantes na Constituição da Republica Portuguesa, 
Estatutos da ERC e demais legislação aplicável, as quais, embora 
tenham um caráter perene, regular e menos inovador do que as 
atividades prioritárias, são fundamentais para o desempenho da 
missão do regulador:

A. MERCADO DE MEIOS – o acompanhamento do mercado da comu-
nicação social, o seu perfil e evolução, constitui um vetor premente 
em todo o eixo de atuação do regulador. No atual contexto, marcado 
pela globalização, digitalização, crise económica e concentração, é 
de suma importância garantir «os meios» que contribuam para 
assegurar a transparência deste mercado, bem como a observância 
dos limites à titularidade dos órgãos de comunicação social e a 
salvaguarda do pluralismo.

B. RACIONALIZAÇÃO DA ESTRUTURA – garantir a eficiente gestão dos 
recursos públicos, fator particularmente relevante numa conjuntura 
económica adversa, bem como da missão de serviço público incum-
bida a esta Entidade. O objetivo de eficiência tem de ser encarado 
como algo transversal a toda a Entidade, a todos os colaboradores, 
e que só poderá ser prosseguido com uma ação concertada, a curto 
e médio prazo, que visa a racionalização de recursos e a reestrutu-
ração de processos. A eficiência do regulador surge, assim, esplanada 
nos seguintes parâmetros:
›  Melhorar o serviço que é prestado aos regulados, bem como a 

todos os cidadãos e entidades com os quais a ERC se relaciona.

›  Necessidade de redução dos custos de «contexto» e maximizar 
a afetação de recursos em função das necessidades.

›  Reestruturação de processos, alteração de procedimentos, des-
materialização de um número crescente de serviços e processos, 
que passarão a ser prestados online.

C. COOPERAÇÃO/RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – promoção de uma 
cultura de regulação aberta com todos os parceiros (entidades pú-
blicas e privadas, nacionais e internacionais) cuja atividade se en-
quadre no âmbito da missão da ERC. Saliente-se, ainda, a necessidade 
de prosseguir com a promoção de mecanismos de autorregulação 
e corregulação em matérias relacionadas com a regulação dos media, 
bem como a avaliação da eficácia dos mecanismos de autorregulação 
e corregulação já criados.

D. INOVAÇÃO & CONHECIMENTO – O acompanhamento da evolução 
do setor e dos efeitos decorrentes da inovação tecnológica, no do-
mínio da comunicação social, e os seus reflexos na regulação. Pro-
mover estudos precursores no âmbito da comunicação social.

A. Mercado de Meios
›  Transparência nos media
 –  Promover o acompanhamento sistemático e monitorização 

dos grupos económicos de comunicação social, a evolução 
nos últimos anos, a sua sustentabilidade e propriedade.

 –  Maximizar o Portal da Transparência, munindo-o de ferramen-
tas que lhe permitam transmitir uma informação fidedigna e 
regularmente atualizada.

 –  Propriedade de meios – desenvolver estudos comparados sobre 
as regras vigentes nos diferentes estados europeus sobre o 
capital extra europeu e a sua eficácia.
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›  Jornalismo hoje – conceber uma plataforma que integre as dife-
rentes bases de dados com informação relevante sobre os órgãos 
de comunicação social e os profissionais do setor

›  Reforço do poder editorial – promover a revisão dos estatutos 
editoriais dos órgãos de comunicação social.

›  Rádio – acompanhar a evolução do setor, com principal incidên-
cia no setor nas rádios locais:

 –  As cadeias de rádio.
 –  A produção fora do concelho.
 –  As transformações na radiodifusão local.
 –  As alterações de tipologia (mudança de generalista para temá-

tica), o mercado e o interesse público.
›  Online – Promover a autorregulação das publicações online.
›  Sondagens – Proceder à certificação das empresas Televisão
 –  Desenvolver ações e parcerias, nacionais e internacionais, no 

sentido de serem estabelecidos mecanismos de controlo para 
os canais com jurisdição de países da UE e para os canais 
fora da UE.

 –  Acompanhar o processo do «dividendo digital» assegurando 
frequências para expansão da TDT (ou outra evolução).

B. Racionalização da Estrutura
›  Simplificar processos e desmaterializar procedimentos – enquanto 

instrumentos que possibilitam uma resposta mais célere às so-
licitações externas e criar canais de comunicação eficazes e fi-
dedignos, permitindo, ainda, a diminuição dos custos de contexto 
da organização.

›  Confiança recíproca – promover a confiança entre regulador e 
regulados, designadamente através do incremento do diálogo 
direto entre o regulador e os regulados. Desenvolvimento de filtro 
para questões/pedidos padrão de forma a reduzir as solicitações 
aos regulados.

›  Aumentar a prestação de serviços online – desenvolver serviços 
disponibilizando no sítio na internet e formulários diversos. 
Alargar o leque de serviços aos quais são disponibilizados o pa-
gamento por processo eletrónico.

›  Uniformização de bases de dados/portais.
›  Articular a fiscalização com a evolução do setor / promover a 

autorregulação.

C. Cooperação/Relações Institucionais
›  Aprofundamento da cooperação internacional em matéria de 

regulação dos media
 –  Assegurar a presidência da Rede de Reguladores do Mediter-

râneo (manutenção da newsletter da Rede, promoção de 
conferências temáticas).

 –  Organização da 2.ª Reunião da Plataforma de Reguladores de 
Língua Oficial Portuguesa (promover contactos bilaterais com 
as entidades que desempenhem funções na área da Comuni-
cação Social nos países de língua oficial portuguesa, visando 
fomentar protocolos de cooperação; possibilidade de técnicos 
da ERC participarem em ações de formação/divulgação; de-
senvolvimento de iniciativas conjuntas; redação de artigos para 
imprensa destes países sobre Regulação; conjugar iniciativas 
com estabelecimentos de ensino locais).

›  ERC/sociedade – promover iniciativas setoriais ou temáticas 
sobre a regulação dos media, dirigidas a profissionais do setor, 
estudantes e público em geral.

›  Incremento das relações bilaterais – instituir e aprofundar me-
canismos de cooperação e partilha de informação regulares com 
outros reguladores nacionais.

›  Relação com Assembleia da República – proatividade na suges-
tão de medidas de natureza legislativa.

›  Promover mecanismos de corregulação relativamente à progra-
mação da televisão.

D. Inovação & Conhecimento
Desenvolvimento de estudos que permitam compreender e analisar 
de formal global e cabal o setor, em todas as suas variáveis. Um setor 
em permanente mutação, tanto nos modelos tradicionais de explo-
ração do negócio, como nas formas de comunicação, exige a elabo-
ração de estudos que observem e concluam sobre os principais fa-
tores que estimulam as alterações de mercado, por um lado, e os 
comportamentos dos destinatários, por outro:
›  A reconversão dos media no período de crise.
›  A liberdade interna dos jornalistas. O papel efetivo dos conselhos 

de redação. A garantia da independência. O direito e a prática...
›  A publicidade institucional e a comunicação social regional e local. 

O incumprimento da legislação. O papel da ERC na fiscalização do 
cumprimento da legislação.

›  A programação infantojuvenil nos operadores de televisão. Pro-
dução, conteúdos, papel formativo.

PARTE I  •  RELATÓRIO DE ATIVIDADES
A ERC EM 2012
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DIREÇÃO EXECUTIVA:
Principais atuações em 2013
›  “Confiança recíproca” (Ponto B do Plano de Atividades para 2013): 

assegurar que todas as entradas têm uma resposta, com infor-
mação sobre abertura de processo ou, por falta de competência, 
informar quem é a autoridade competente.

›  Promover, junto dos diversos Departamento e Unidades, a atuali-
zação das FAQ disponíveis no site da ERC (ex.: podemos acrescen-
tar esclarecimentos sobre taxas de regulação e supervisão e sobre 
pagamento de encargos administrativos, entre outras. E ainda 
incluir nas FAQ resposta a perguntas frequentes sobre problemas 
que são da competência de outras autoridades).

›  Desenvolvimento de base de dados respeitantes aos processos 
contraordenacionais instaurados pelo Conselho Regulador da ERC 
contra os órgãos de comunicação social (em conformidade com 
o artigo 8.º, n.º 1, da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro), com inclu-
são da norma legal violada para ponderação em futuros processos 
contraordenacionais.

›  “Dever de celeridade”, para além do cumprimento, pela ERC, dos 
prazos estabelecidos no CPA e no Regulamento Interno e Orgânico 
da ERC.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO:
No âmbito da ação estratégica da racionalização da estrutura, no-
meadamente na simplificação dos processos e na desmaterialização 
dos procedimentos, no desenvolvimento de filtro para questões/
pedidos padrão, de forma a reduzir as solicitações quer externas, 
quer internas e no aumento da prestação dos serviços online pela 
disponibilização do pagamento por processo eletrónico, são propos-
tos os seguintes objetivos para 2013:
›  Otimizar a gestão da informação nos processos de despesa.
›  Garantir a Contabilidade Analítica.
›  Garantir a regularidade na execução do orçamento anual.
›  Garantir o cumprimento da prestação de contas mensal e a ela-

boração e entrega da prestação de contas anual.
›  Elaborar o Relatório e Contas.
›  Garantir a emissão de relatórios trimestrais de execução orça-

mental e seu envio ao Conselho Regulador.
›  Elaborar a Norma de Controlo Interno.
›  Utilizar a plataforma ViaCTT para o envio das notificações relativas 

às taxas.
›  Disponibilizar, na internet, FAQ relativas à cobrança da receita.
›  Disponibilizar, na internet, o pagamento por referência Multibanco 

na cobrança das taxas por serviços prestados (objetivo partilhado 
com a Unidade de Registos e o Núcleo de Informática).

›  Disponibilizar, na intranet, formulários e FAQ de recursos humanos.
›  Elaborar o Balanço Social.
›  Garantir o expediente e arquivo da ERC.
›  Otimizar o espaço do arquivo físico.
›  Elaborar manuais de procedimentos administrativos nas várias 

áreas de atuação.

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE MEDIA:

DEPARTAMENTO JURÍDICO:
›  Manter a prioridade na apreciação de recursos em matéria de 

direito de resposta, visando o encurtamento dos prazos de con-
clusão das propostas de deliberação.

›  Encurtamento do prazo médio de conclusão de propostas de 
deliberação em procedimentos de reclamação mediante queixa 
(dependente de outras prioridades que sejam definidas pelo 
Conselho Regulador em procedimentos oficiosos ou outros).

›  Priorização dos procedimentos contraordenacionais de que o 
Departamento Jurídico está incumbido.

›  Avaliação quinquenal dos serviços de programas de televisão 
autorizados (em colaboração com a Unidade de Fiscalização).

›  Renovação de autorizações de serviços de programas de televisão 
autorizados (em colaboração com a Unidade de Fiscalização).

›  Plano Plurianual que define o conjunto de obrigações dos opera-
dores de televisão que permitam o acompanhamento das suas 
emissões por pessoas com necessidades especiais (vigência do 
anterior terminou em 31 de dezembro de 2012).

›  Relatório de Regulação 2012: elaboração de dois novos capítulos: 
i) relativo aos procedimentos contraordenacionais (instaurados e 
findos) e ii) referente às violações ao artigo 27.º da Lei da Televisão 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012

SECÇÃO III
Desenvolvimento por Unidades Orgânicas

Procedimento Tarefa
Deliberações/Informações
Decisões/Diretivas/pareceres

(tarefas atribuídas por workflow)

Credenciação, depósitos
e divulgação de sondagens
Portal das sondagens
Estudos sobre sondagens

(tarefas atribuídas por workflow)

Especial Eleições Autárquicas 2013

Relatório de Regulação 2012
Programação
Informação
Audiências
Publicidade

Análise de programação em Televisão
Análise da programação de Rádio
Análise da informação diária
Audiências, Consumos e perfis de públicos
Investimento Publicitário

Relatório do Pluralismo 2011
Pluralismo Político Diário 2011
Pluralismo Político Não Diário 2011

Procedimento anual
(extraordinário)

Projeto “Jornalismo Hoje”
Projeto “Média digitais”
Acompanhamento do Projeto “Literacia Média”
Acompanhamento do Projeto Comunicação Social, 
Crise e Mudança (Conferência Anual da ERC)
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(a acrescer à elaboração do capítulo sobre Direito de Resposta e 
de Retificação).

›  Identificação das normais legais/obrigações que impendem sobre 
operadores e respetivos serviços de programas de televisão es-
trangeiros sob jurisdição portuguesa.

›  Transparência nos meios: desenvolvimento e manutenção da base 
de dados da transparência (em colaboração com a Unidade de 
Registos).

›  Inovação e conhecimento: Acompanhamentos dos procedimentos 
sobre comentários em OCS online, de acordo com as orientações 
definidas pelo Conselho Regulador (em colaboração com o Depar-
tamento de Análise de Media).

›  Análise da realidade das web tv (em colaboração com a Unidade 
de Registos).

›  Simplificação de processos e desmaterialização de procedimen-
tos: manutenção e intensificação da cooperação com os procu-
radores do Ministério Público junto do Tribunal de Regulação e 
Concorrência no âmbito da impugnação judicial de deliberações 
que põem termo ao procedimento contraordenacional.

UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO:
›  Apresentação de estudo relativo ao som da emissão dos opera-

dores de televisão e proposta de desenvolvimento do regime legal, 
nomeadamente através criação de linhas técnicas de orientação 
para os operadores de televisão.

›  Criação de estruturas de comunicação com os operadores de 
distribuição, operadores de televisão internacionais e entidades 
reguladoras congéneres.

›  Aprofundamento e desenvolvimento de critérios, em articulação 
com os operadores de televisão, aplicáveis à qualificação das 
novas técnicas de publicidade; desenvolvimento da análise do 
acordo de autorregulação celebrado entre a SIC e a TVI em maté-
ria de “publicidade institucional”.

›  Desenvolvimento de ações de fiscalização, junto dos operadores 
de radiodifusão, em função das finalidades das ações estratégicas 
definidas no ponto A do plano de atividades, no que respeita à 
área da rádio.

›  Avaliação quinquenal dos serviços de programas de televisão 
autorizados.

›  Renovação de autorizações de serviços de programas de televisão 
autorizados.

›  Conclusão e apresentação do estudo sobre a aplicação da lei da 
rádio; e

›  Alteração do regulamento que estabelece o regime de exceção 
das quotas de música portuguesa. 

UNIDADE DE REGISTOS:
›  Conclusão da atualização da base dados de imprensa.
›  Atualização e verificação dos operadores de radiodifusão.
›  Acompanhamento do desenvolvimento da base de dados dos 

operadores de radiodifusão a fim de dar cumprimento à Lei da 
Rádio (este trabalho será desenvolvido em articulação com o 
Núcleo de Informática e a Unidade de Fiscalização).

›  Promoção de iniciativas junto dos operadores de radiodifusão 
para validação integral dos dados registados.

›  Desenvolvimento e manutenção da base de dados da transparên-
cia (este trabalho será articulado com o Departamento Jurídico 
e com o Núcleo de Informática).

›  Elaboração da parte geral do manual de procedimentos de regis-
tos dos OCS.

›  Campanha de sensibilização junto dos órgãos de comunicação 
social com vista à atualização dos respetivos estatutos editoriais.

›  Inserir na base de dados da imprensa os dados referentes à ca-
tegoria da taxa de regulação incidente sobre os regulados (média, 
alta ou baixa, ou isento), para serem exportados pelo Departamento 
de Gestão para o procedimento de cobrança das referidas taxas.

PARTE I  •  RELATÓRIO DE ATIVIDADES
A ERC EM 2012

Fig. 8 – Cronograma.

Atividades
Mês

Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez.
1.  Acompanhamento cumprimento dos horários de programação por parte 

dos operadores de televisão.
2.  Acompanhamento do cumprimento dos limites de tempo reservados à publicidade 

por parte dos operadores de televisão.
3.  Acompanhamento do cumprimento das regras de inserção estabelecidas na Lei da Televisão, 

por parte dos operadores de televisão1.
4.  Acompanhamento anual da atividade de televisão em matéria de cumprimento da difusão de obras 

audiovisuais e implementação de novas ferramentas de informação sobre o mercado audiovisual 
com impacto na regulação.

5.  Acompanhamento das emissões em que são disponibilizadas as técnicas de acessibilidade 
destinadas a públicos com necessidades especiais.

6.  Desenvolvimento de ações de fiscalização junto dos operadores de radiodifusão2.
7.  Acompanhamento do cumprimento das quotas de música portuguesa.
8.  Acompanhamento de processos de autorização de operadores de televisão e operadores de rádio.
9.  Instrução e análise de processos de contraordenação.
10.  Avaliação intercalar – serviços de programas autorizados.
11.  Relatório de Regulação 2013.

1  A proposta de calendarização dependerá do total de serviços de programas a analisar.
2  Dependente da verba existente para realização de audições em outsourcing.
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NÚCLEO DE BIBLIOTECA E DOCUMENTAÇÃO:
›  Inventariação, classificação e organização dos Arquivos da AACS/

ERC e elaboração dos instrumentos de gestão arquivística (Re-
gulamento de Gestão de Documentos da ERC).

›  Conceção e estruturação de um diretório de Informação/docu-
mentação para partilha na intranet da ERC, articulado com o 
Gabinete de Apoio ao Conselho.

›  Organização e indexação das deliberações no website da ERC e 
otimização da pesquisa naquela plataforma.

NÚCLEO DE INFORMÁTICA:
›  Instalação do Windows 7 em todos os postos de trabalho.
›  Conclusão da implantação do domínio Microsoft.
›  Criação de um sistema de reporting de problemas de TI (Helpdesk).
›  Implementação de melhorias no sistema de Workflow e Gestão 

Documental.
›  Criação de uma Politica de Segurança de Informação e definição 

dos procedimentos de operação de sistemas.

GABINETE DO CONSELHO REGULADOR:
›  Organização de eventos
 –  Coorganização (com membros do Grupo Informal para a Lite-

racia Mediática) do 2.º Congresso «Literacia, Media e Cidadania» 
(10-11 de maio de 2013)

 –  Coorganização da operação «Um dia com os Media» (com 
Departamento de Análise de Media).

 –  Conferência anual da ERC (supervisão Dra. Luísa Roseira).
 –  Organização da 2.ª Reunião da Plataforma de Reguladores de 

Língua Oficial Portuguesa.
 –  Organização do 5.º Encontro da Plataforma dos Reguladores 

Ibéricos.
 –  Coorganização de conferência(s) temática(s) no âmbito da 

presidência da Rede dos Reguladores do Mediterrâneo (no-
vembro 2012-novembro 2013).

›  Site da ERC / presença da ERC nas plataformas sociais / newslet-
ter / intranet

 –  Avaliação do site da ERC quanto às acessibilidades ao público 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012
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em geral e, em especial, ao público portador de deficiência e 
ao público estrangeiro. Propostas de medidas:

 –  Avaliação do site da ERC em matéria de correlação comunica-
cional com a missão institucional da ERC. Propostas

 –  Avaliação da informação disponibilizada no site, nomeadamente 
no que respeita à obrigação de publicitação de sentenças e 
acórdãos prevista no n.º 3 do artigo 77.º dos Estatutos da ERC, 
e à jurisprudência e doutrina comunitária em matéria de co-
municação social (com o Departamento Jurídico). Propostas:

 –  Atualização gráfica da newsletter da ERC. Avaliação de outras 
formas (alternativas ou complementares) de comunicação 
direta com regulados/cidadãos.

 –  Aumento de audiências nas redes sociais.
 –  Intranet: proposta e adoção de medidas tendo em vista aumento 

de visualizações e partilha de informações
›  Simplificação de procedimentos: nas relações institucionais do 

Conselho Regulador, bem como nas relações com os regulados e 
com os cidadãos.

›  Cooperação nacional e internacional:
 –  Elaboração de duas edições da newsletter da Rede dos Regu-

ladores do Mediterrâneo (1.º e 2.º semestres de 2013). no 
âmbito da presidência da Rede dos Reguladores do Mediterrâ-
neo (novembro 2012/novembro 2013)

 –  PER: atualização bimensal do site e elaboração de primeiro 
número da newsletter.

 –  Potenciação da utilização da presença nas plataformas inter-
nacionais de entidades reguladoras, propostas.

 –  Participação/associação a projetos de entidades que partilham 
objetivos e áreas de atuação com a ERC ou promoção da sua 
divulgação (ex.: diversidade, minorias, investigação, etc.), 
propostas.

›  Responsabilidade Social: realização/associação da ERC a progra-
mas de responsabilidade social, propostas.

PARTE I  •  RELATÓRIO DE ATIVIDADES
A ERC EM 2012
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1.  RECURSOS HUMANOS

2.  SITUAÇÃO PATRIMONIAL

3. ANÁLISE ECONÓMICA E FINANCEIRA

4. APLICAÇÃO DE RESULTADOS

5. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

6. ANEXOS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

7. RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO − CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS

8. BALANÇO SOCIAL DA ERC EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
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A fig. 1 mostra o movimento de pessoal verificado entre 31 de de-
zembro de 2011 e 31 de dezembro de 2012, apresentando uma va-
riação positiva de 1,52 % no total de colaboradores.

Em 31 de dezembro de 2012, a ERC contava com a participação de 
67 colaboradores, incluindo uma avença, para o desenvolvimento da 
sua atividade (fig. 2).

Assim, durante o ano de 2012, registou-se a entrada de quatro cola-
boradores (três em regime de cedência de interesse público e um 
em regime de cedência ocasional) e a saída de três colaboradores 
(uma colaboradora em regime de cedência de interesse público, por 

aposentação; um colaborador com contrato de trabalho no âmbito 
do Código do Trabalho, com licença sem vencimento de longa duração, 
e um colaborador com contrato de trabalho no âmbito do Código do 
Trabalho, por nomeação para o desempenho de cargo no Ministério 
dos Negócios Estrangeiros por um período de três anos).

Em 31 de dezembro, a ERC apresentava um índice de tecnicidade de 
70,15 %1.

O grupo profissional com maior peso é o do pessoal técnico superior, 
conforme se pode observar na fig. 3. O grupo profissional que mais 
aumentou o seu peso relativo face ao ano anterior foi o do pessoal 
administrativo (de 27,27 %, em 2011, para 29,85 %, em 2012).

A 31 de dezembro de 2012, do total de 67 colaboradores, exerciam 
funções na ERC 47 mulheres (70,15 %) e 20 homens (29,85 %).

Na fig.  4 constata-se que apenas no grupo de pessoal dirigente 
superior se verificou a predominância do género masculino, enquanto 
nos restantes grupos profissionais houve predominância do género 
feminino.

Como se pode verificar na fig. 5, a relação jurídica predominante é a 
do contrato de trabalho no âmbito do Código do Trabalho, abrangendo 
33 colaboradores, o que representa 49,25 % do total das relações 
jurídicas existentes em ambos os géneros, sendo o segundo grupo 
mais representativo o do pessoal em regime de cedência de interesse 
público (mobilidade). com 20 colaboradores, representando 29,85 %, 
em que predomina o género feminino.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012

1. Recursos Humanos

Fig. 1 – Movimento de pessoal 2012/2011.
Movimento de pessoal Quantitativos

Efetivos em 31 de dezembro de 2011 (1) 66

Entradas (2) 4
Alterações de leis orgânicas 0
Transferências de outros serviços da Administração Central 3
Admissões externas à Administração Central 1
Outros motivos 0

Saídas (3) 3
Alterações de leis orgânicas 0
Transferências para outros serviços da Administração Central 0
Aposentações 1
Outros motivos 2

Efetivos em 31 de dezembro de 2012 (4) = (1) + (2) - (3) 67

Fig. 2 – Total de colaboradores, por área funcional,
em 31 de dezembro de 2012.
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M F M F M F M F M F M F
Conselho Regulador 3 2 3 2
Fiscal Único 1 1 0
Direção Executiva 1 0 1
Apoio
ao Conselho Regulador

1 1 3 0 5

Apoio
à Direção Executiva

1 1 0 2

Gestão 1 1 1 3 7 4 9
Jurídica 1 3 5 1 4 6
Fiscalização 1 6 0 7
Registos 1 4 2 3 2 4
Análise de Média 1 1 8 4 9
Informática 1 1 1
Biblioteca
e Documentação

1 1 1 1

Total de colaboradores 4 3 1 5 9 24 6 14 0 1 20 47

1 (Dirigentes+técnicos superiores) / total de colaboradores.

Fig. 3 – Colaboradores por grupo profissional a 31 de dezembro de 2012.

Administrativo (20)
29,85 %

Avença (1)
1,49 %

Dirigente superior (7)
10,45 %

Dirigente intermédio (6)
8,96 %

Técnico superior (33)
49,25 %
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O regime de comissão de serviço no âmbito do Código do Trabalho 
representa 5,97 % dos colaboradores (quatro) e, quanto ao género, 
predomina o feminino. O regime de nomeação representa 8,96 %, 
com os seis elementos nomeados pela Assembleia da República.

O regime de comissão de serviço no âmbito da LVCR e a prestação de 
serviço correspondem apenas a 5,97 % das relações jurídicas, sendo 
a primeira representada por três colaboradoras e a segunda por uma.

Verifica-se que a faixa etária onde se regista maior número de cola-
boradores é a compreendida entre os 30 e os 34 anos (fig. 6), com 
16 colaboradores e com predominância do género feminino. As faixas 
etárias seguintes, entre os 35 e os 39 anos e entre os 45 e os 49 
anos, têm ambas 11 colaboradores e predomina o género feminino. 
Destes escalões etários fazem parte 38 funcionários, o que corresponde 
a 56,72 % dos efetivos da ERC. A faixa etária onde se verifica o maior 
número de homens é entre os 50 e os 54 anos, com 6 colaboradores.

A idade média dos colaboradores da ERC é de 43 anos, sendo de 41 
no género feminino e de 48 no género masculino. O leque etário, que 
se traduz na diferença de idades entre o indivíduo mais novo e o mais 
velho, é, no caso vertente, de 36 anos.

A taxa de envelhecimento, que tem como referência o somatório dos 
efetivos de idade igual ou superior a 55 anos sobre o total de efetivos, 
situa-se nos 14,93 %.

Fazendo uma análise global à estrutura etária, conclui-se que se 
trata de uma população jovem, uma vez que cerca de 85,07 % dos 
colaboradores em exercício de funções têm menos de 55 anos, isto 
é, têm idades compreendidas entre os 25 e os 54 anos.

PARTE II  •  RELATÓRIO DE CONTAS
RECURSOS HUMANOS

Fig. 4 – Colaboradores por grupo profissional e género a 31 de dezembro de 2012.
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Fig. 5 – Colaboradores por relação jurídica de emprego e género
a 31 de dezembro de 2012.
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Fig. 6 – Colaboradores por estrutura etária e género a 31 de dezembro de 2012.
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Quanto à estrutura habilitacional e género, a percentagem de cola-
boradores com habilitação superior – doutoramento, mestrado e li-
cenciatura – é de 80,60 % (fig. 7).

A licenciatura é o grau académico mais representado. Com efeito, 
67,16 % dos efetivos são licenciados, dos quais 75,56 % são do género 
feminino e 24,44 % do masculino.

A habilitação a seguir mais representada é o 12.º ano, com 7,58 % dos 
colaboradores, mantendo-se a predominância do género feminino.

1.1.  ENCARGOS COM PESSOAL

Na fig. 8 encontram-se expressos os encargos com pessoal em 2012 
e 2011.

Aos encargos com o pessoal do ano 2012 foram aplicadas as reduções 
remuneratórias previstas no artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 

de junho, e no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 
dezembro – Lei do Orçamento de Estado para o ano de 2012 –, bem 
como a suspensão do pagamento dos subsídios de férias e de Natal 
prevista no artigo 21.º deste último diploma, sendo esta a principal 
causa para o decréscimo de 10,45 % relativamente ao ano anterior.

O aumento dos benefícios sociais, nomeadamente do valor abonado 
em subsídio de refeição, deveu-se à entrada dos novos membros do 
Conselho Regulador no final do ano anterior e ao início de funções 
da Diretora Executiva em janeiro do presente ano.

As remunerações do Conselho Regulador e Fiscal Único da ERC foram 
fixadas por Despacho Conjunto n.º 185-A/2006, de 10 de fevereiro, 
dos Ministros de Estado e das Finanças e dos Assuntos Parlamenta-
res, publicado no DR n.º 34, II Série, de 16 de fevereiro de 2006.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012

Fig. 7 – Colaboradores por estrutura habilitacional e género a 31 de dezembro de 2012.
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Fig. 8 – Encargos com o pessoal *.

Encargos com pessoal
Valor Variação

2012/20112012 2011
Remuneração base 1 613 105,36 € 1 831 872,59 € -11,94 %
Suplementos remuneratórios 127 615,74 € 127 828,84 € -0,17 %
Prémios de desempenho 0,00 € 0,00 € –
Prestações sociais 1 767,22 € 12 097,22 € -85,39 %
Benefícios sociais 89 126,46 € 83 633,21 € 6,57 %
Outros encargos com pessoal 313 076,61 € 339 415,79 € -11,94 %
Total 2 144 691,39 € 2 394 847,65 € -10,45 %

*  De acordo com o total do agrupamento económico Despesas com pessoal do mapa de 
Fluxos de Caixa.

Fig. 9 – Remunerações mensais dos órgãos sociais, em 2011.

Nome Cargo
Remuneração

base
Representação

Carlos Magno
Castanheira

Presidente 4 063,42 € 1 422,20 €

Alberto Arons Braga
de Carvalho

Vice-presidente 3 844,62 € 1 153,44 €

Maria Luísa Roseira
F. Oliveira Gonçalves

Vogal 3 594,56 € 1 078,37 €

Raquel Alexandra
J. G. M. Brízida Castro

Vogal 3 594,56 € 1 078,37 €

Rui Alberto
dos Santos Gomes

Vogal 3 594,56 € 1 078,37 €

MGR – Roberto, Graça
& Associados, S.R.O.C. 1

Fiscal Único 1 228,14 € –

1  Inclui IVA à taxa legal em vigor.
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Às remunerações mensais do Conselho Regulador e do Fiscal Único 
da ERC (fig. 9) foram aplicadas as seguintes reduções remuneratórias:
›  a remuneração mensal ilíquida dos equiparados a gestores pú-

blicos foi reduzida a título excecional em 5 %, desde 1/6/2010, 
nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho;

›  a redução remuneratória prevista no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 
64-B/2011, de 30 de dezembro – Lei do Orçamento de Estado 
para o ano de 2012, e

›  a suspensão do pagamento dos subsídios de férias e de Natal 
prevista no artigo 21.º da referida lei.

PARTE II  •  RELATÓRIO DE CONTAS
SITUAÇÃO PATRIMONIAL

Em 2012, as aquisições de bens de investimento ascenderam a 101 
082,39 euros, significando um aumento de 7,57 % no total do imobi-
lizado bruto. Assume particular relevância a aquisição de licenças 
de software “Microsoft” para todos os computadores da ERC, a 
aquisição de licenças do software de tratamento de dados estatísti-
cos “SPSS”, o investimento aplicado no desenvolvimento do portal 
das rádios e a aquisição de mobiliário.

Consolidando este acréscimo, salienta-se a aquisição das licenças 
“Google Apps for Enterprises”, que no final do ano aguardavam ins-
talação, estando, portanto, contabilizadas na conta de imobilizações 
em curso.

A contabilização das amortizações seguiu as quotas, o regime duo-
decimal e o critério de materialidade definidos pela Portaria n.º 
671/2000, de 17 de abril – Cadastro e Inventário dos Bens do Estado 
(CIBE).

2. Situação Patrimonial

Fig. 10 – Evolução do imobilizado – 2012 e 2011.
Imobilizado 2012 2011 Variação 2012/2011

Imobilizado bruto 1 436 310,99 € 1 335 228,60 € 101 082,39 € 7,57 %
Amortizações 1 194 441,20 € 1 026 181,17 € 168 260,03 € 16,40 %
Imobilizado líquido 241 869,79 € 309 047,43 € - 67 177,64 € -21,74 %
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3.1.  SITUAÇÃO ECONÓMICA

A fig. 11 apresenta a estrutura de custos, de proveitos e os resultados 
obtidos nos exercícios de 2012 e 2011.

Em 2012, o resultado líquido do exercício foi de 997 741,19 euros, 
registando uma diminuição de 32,78 % face a 2011. A análise dos 
resultados operacionais, que revela uma redução de 50,49 pontos 
percentuais face ao ano anterior, justifica em grande parte a referida 
diminuição do resultado líquido.

A diminuição das transferências provenientes da Assembleia da 
República e a inexistência da transferência da parcela dos resultados 
líquidos do ICP-ANACOM, forçam de forma negativa os resultados que 
se observam na presente gerência quando comparados com o ano 
anterior.

Os proveitos financeiros ascenderam a 18 600,92 euros e resultam 
fundamentalmente de juros obtidos pela cobrança de taxas em sede 
de execução fiscal.

Os proveitos extraordinários resultam da contabilização, em 2012, 
de tributos referentes a exercícios anteriores e à reversão de esti-
mativas.

Não obstante o aumento verificado nos impostos e taxas (fig. 12) 
– as taxas de regulação e supervisão, as taxas por emissão de títu-
los habilitadores e as coimas e penalidades por contraordenações, 
cresceram, face a 2011, 296 466,00 euros, 30 744,60 euros e 

110 713,96 euros, respetivamente –, verifica-se uma importante 
diminuição das transferências correntes em 2012, que, no total, re-
presentam uma redução de 1 525 472,00 euros, contribuindo de 
forma severa para o negativo desempenho operacional da ERC.

Regista-se, também, uma redução de 21,07 % nas taxas por serviços 
prestados e uma discreta redução, na ordem dos 6,78 %, dos encar-
gos administrativos.

No exercício de 2012, registou-se uma diminuição dos custos opera-
cionais (fig. 13) na ordem dos 4,97 pontos percentuais. Nos forne-
cimentos e serviços externos observa-se uma redução de 40 497,20 euros, 
em termos absolutos, face a 2011. Os livros e documentação técnica, 
os artigos para oferta, as comunicações, os seguros, as deslocações 
e estadas e os trabalhos especializados e honorários foram as rubri-
cas que registaram reduções em 2012, com especial relevância para 
estes últimos, dado o seu peso na estrutura de custos da ERC, com 
uma redução de 13,72 %.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012

3. Análise Económica e Financeira

Fig. 11 – Comparativo dos resultados dos anos de 2012 e de 2011.
Resultados 2012 2011 Variação 2012/2011 2012 2011

Proveitos e ganhos 4 264 340,89 € 5 282 563,08 € -1 018 222,19 € -19,28 % 100,00 % 100,00 %
Impostos e taxas 2 516 430,25 € 2 092 261,49 € 424 168,76 € 20,27 % 59,01 % 39,61 %
Transferências e subsídios correntes 1 643 170,00 € 3 168 642,00 € -1 525 472,00 € -48,14 % 38,53 % 59,98 %
Financeiros 18 600,92 € 9 940,15 € 8 660,77 € 87,13 % 0,44 % 0,19 %
Extraordinários 86 139,72 € 11 719,44 € 74 420,28 € 635,02 % 2,02 % 0,22 %
Custos e perdas 3 266 599,70 € 3 798 210,19 € -531 610,49 € -14,00 % 100,00 % 100,00 %
Fornecimentos e serviços externos 883 024,80 € 923 522,00 € -40 497,20 € -4,39 % 27,03 % 24,31 %
Transferências correntes concedidas  5 750,00 € 11 750,00 € -6 000,00 € -51,06 % 0,18 % 0,31 %
Custos com o pessoal 2 181 526,00 € 2 256 880,59 € -75 354,59 € -3,34 % 66,78 % 59,42 %
Outros custos e perdas operacionais  6 424,77 € 2 797,14 € 3 627,63 € 129,69 % 0,20 % 0,07 %
Amortizações do exercício 169 430,75 € 220 819,65 € -51 388,90 € -23,27 % 5,19 % 5,81 %
Provisões do exercício 0,00 € 0,00 € 0,00 € – 0,00 % 0,00 %
Financeiros 265,02 € 336,39 € -71,37 € -21,22 % 0,01 % 0,01 %
Extraordinários 20 178,36 € 382 104,42 € -361 926,06 € -94,72 % 0,62 % 10,06 %
Resultados operacionais 913 443,93 € 1 845 134,11 € -931 690,18 € -50,49 %  
Resultados financeiros 18 335,90 € 9 603,76 € 8 732,14 € 90,92 %  
Resultados extraordinários 65 961,36 € -370 384,98 € 436 346,34 € -117,81 %   
Resultado líquido do exercício 997 741,19 € 1 484 352,89 € -486 611,70 € -32,7 8%  

Fig. 12 – Evolução dos proveitos e ganhos operacionais.
Proveitos 2012 2011 Variação 2012/2011

Proveitos operacionais 4 159 600,25 € 5 260 903,49 € -1 101 303,24 € -20,93 %
Taxa de regulação
e supervisão

2 111 043,00 € 1 814 577,00 € 296 466,00 € 16,34 %

Taxa por serviços prestados 44 725,91 € 56 668,21 € -11 942,30 € -21,07 %
Taxa por emissão
de títulos habilitadores

200 266,80 € 169 522,20 € 30 744,60 € 18,14 %

Encargos administrativos 24 939,00 € 26 752,50 € -1 813,50 € -6,78 %
Coimas e penalidades
por contraordenações

135 455,54 € 24 741,58 € 110 713,96 € 447,48 %

Transferência
da Assembleia da República

1 643 170,00 € 2 168 642,00 € -525 472,00 € -24,23 %

Transferência
do ICP-ANACOM

0,00 € 1 000 000,00 € -1 000 000,00 € -100,00 %



35
   

E
R

C
  •

  V
O

L
U

M
E

 3

As rubricas rendas e alugueres, conservação e reparação, publicidade 
e propaganda, custos comuns ao edifício e outros fornecimentos e 
serviços externos registam um acréscimo face ao ano transato, de 
9,46 %, 19,31 %, 14,86 %, 4,40 % e 62,81 %, respetivamente. Os outros 
fornecimentos e serviços externos incluem os gastos relativos aos 
combustíveis, material de escritório, despesas de representação, 
contencioso e notariado e outros fornecimentos e serviços.

As transferências correntes referem-se a transferências protocoladas 
com o Instituto Jurídico da Comunicação (IJC) e os patrocínios 
atribuídos para a realização da conferência promovida pelo Gabinete 
para os Meios de Comunicação Social (GMCS).

Os custos com o pessoal foram reduzidos 3,34 % face a 2011 e incluem 
a estimativa correspondente ao mês das férias de 2012, cujo paga-
mento acontecerá em 2013.

As amortizações do exercício registaram uma redução de 23,27 % no 
ano em análise. Os outros custos operacionais sofreram um acréscimo 
de 3 627,63 euros face a 2011, motivado fundamentalmente pelas 
taxas de justiça que a ERC teve de suportar em 2012.

3.2.  SITUAÇÃO FINANCEIRA

O balanço do exercício findo a 31 de dezembro de 2012 (fig. 14) 
apresenta um total de 4 135 972,33 euros, correspondendo a um 
aumento de cerca de 9,97 % relativamente ao ano anterior.

O resultado da diminuição do valor líquido contabilístico dos bens de 
investimento reflete a consequente redução do peso do imobilizado 
na estrutura do balanço, representando, no final do exercício, 5,85 % 
do total do ativo.

As dívidas de terceiros aumentaram 172 626,70 euros, face a 2011, 
representando um acréscimo de 10,38 pontos percentuais.

Os depósitos bancários e caixa registam uma ligeira subida no pe - 
ríodo em análise e totalizam 956 262,40 euros, o que equivale a 
23,12 % do total do ativo.
É de destacar, neste ano, a entrega de 73 181,38 euros na Tesou-
raria do Estado, correspondente ao saldo de 2011 com origem em 
receitas gerais, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro.

As rúbricas acréscimos e diferimentos foram movimentadas pelo 
acréscimo relativo às taxas de regulação e supervisão, categoria de 
imprensa, que se encontram por notificar, e por valores processados 
em 2012 relativos a custos ou parcelas de custos referentes a 
exercícios futuros.

A conta de resultados transitados foi movimentada pela aplicação 
dos resultados de 2011, conforme deliberação do Conselho Regulador 
de 26 de abril de 2012, e pela transferência para o Tesouro do saldo 
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Fig. 13 – Evolução dos custos e perdas operacionais – 2011.
Custos 2012 2011 Variação 2012/2011

Custos operacionais 3 246 156,32 € 3 415 769,38 € -169 613,06 € -4,97 %
Fornecimentos
e serviços externos 883 024,80 € 923 522,00 € -40 497,20 € -4,39 %

Livros e documentação 
técnica

2 357,82 € 10 751,08 € -8 393,26 € -78,07 %

Artigos para oferta 36,35 € 23 284,95 € -23 248,60 € -99,84 %
Rendas e alugueres 196 558,35 € 179 571,66 € 16 986,69 € 9,46 %
Comunicação 62 849,34 € 64 164,98 € -1 315,64 € -2,05 %
Seguros 4 757,80 € 5 295,95 € -538,15 € -10,16 %
Deslocações e estadas 10 217,62 € 22 651,05 € -12 433,43 € -54,89 %
Trabalhos especializados
e honorários

372 928,05 € 432 252,85 € -59 324,80 € -13,72 %

Conservação e reparação 21 427,19 € 17 959,85 € 3 467,34 € 19,31 %
Publicidade e propaganda 1 671,35 € 1 455,13 € 216,22 € 14,86 %
Custos comuns ao edifício 107 715,61 € 103 174,33 € 4 541,28 € 4,40 %
Outros fornecimentos
e serviços externos

102 505,32 € 62 960,17 € 39 545,15 € 62,81 %

Transferências correntes 5 750,00 € 11 750,00 € -6 000,00 € -51,06 %

Custos com o pessoal 2 181 526,00 €
2 256 880,59 

€
-75 354,59 € -3,34 %

Remunerações e encargos 2 158 771,05 €
2 242 906,07 

€
-84 135,02 € -3,75 %

Outros custos com o pessoal 22 754,95 € 13 974,52 € 8 780,43 € 62,83 %
Amortizações do exercício 169 430,75 € 220 819,65 € -51 388,90 € -23,27 %
Provisões do exercício 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 %
Outros custos operacionais 6 424,77 € 2 797,14 € 3 627,63 € 129,69 %

Fig. 14 – Evolução da estrutura do Balanço.
Estrutura do balanço 2012 2011  Variação 2012/2011

Ativo 4 135 972,33 € 100,00 % 3 225 040,72 € 100,00 % 910 931,61 € 28,25 %
Imobilizado 241 869,79 € 5,85 % 309 047,43 € 9,58 % -67 177,64 € -21,74 %
Circulante:

dívidas de terceiros – curto prazo 1 835 262,65 € 44,37 % 1 662 635,95 € 51,55 % 172 626,70 € 10,38 %
depósitos bancários e caixa 956 262,40 € 23,12 % 925 182,02 € 28,69 % 31 080,38 € 3,36 %
acréscimos e diferimentos 1 102 577,49 € 26,66 % 328 175,32 € 10,18 % 774 402,17 € 235,97 %

Fundos próprios e passivo 4 135 972,33 € 100,00 % 3 225 040,72 € 100,00 %  910 931,61 € 28,25 %
Fundos próprios:

património 919 111,89 € 22,22 % 919 111,89 € 28,50 % 0,00 € 0,00 %
resultados transitados 2 003 511,59 € 48,44 % 592 340,08 € 18,37 % 1 411 171,51 € 238,24 %
resultado líquido do exercício 997 741,19 € 24,13 % 1 484 352,89 € 46,03 % -486 611,70 € 132,61 %

Passivo:
provisões para riscos e encargos 0,00 € 0,00 % 0,00 € 0,00 % 0,00 € 0,00 %
dívidas a terceiros – curto prazo 44 634,84 € 1,08 % 48 265,10 € 1,50 % -3 630,26 € -7,52 %
acréscimos e diferimentos 170 972,82 € 4,13 % 180 970,76 € 5,61 % -9 997,94 € -5,52 %
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com origem em receitas gerais. No final do exercício, os fundos próprios 
representavam 94,79 % do total do balanço.

Na conta de outros devedores e credores está incluída a parcela das 
coimas aplicadas em anos anteriores que, depois de cobrada, cons-
tituirá receita de Estado.

A rubrica de acréscimos e diferimentos contém a estimativa para 
pagamento de férias e outros custos conhecidos imputáveis ao ano 
de 2012. Esta rubrica representa 4,13 % do total dos fundos próprios 
e passivo.

3.3.  SITUAÇÃO ORÇAMENTAL

3.3.1.  DESPESA

O orçamento de despesa inicial da ERC, aprovado pela Lei do Orçamento 
de Estado para 2012, totalizou 3 984 172,00 euros.

Foi cativo o montante de 370 917,00 euros, resultante da disciplina 
orçamental imposta pelos n.os 2 e 3 do artigo 3.º da Lei n.º 64-B/2011, 
de 30 de dezembro (Lei do Orçamento de Estado), de onde resulta 
um orçamento disponível de 3 613 255,00 euros (fig. 15), observando-
-se um decréscimo de 14,55 % relativamente ao ano anterior (2011: 
4 228 284,00 euros).

A ERC executou 87,91 % do seu orçamento disponível, sendo o valor 
da despesa efetuada de 3 176 370,24 euros. Este montante re-
presenta 96,55 % da receita cobrada líquida (3 289 914,92 euros), 
sem incluir o saldo da gerência anterior.

O agrupamento económico Despesas com pessoal (Remunerações 
certas e permanentes, Abonos variáveis e eventuais e Segurança 
social) é o que apresenta maior percentagem (67,52 %) na estrutura 
interna da despesa.

O agrupamento com o maior nível de execução orçamental (92,47 % 
da dotação disponível) é Outras despesas correntes.

O subagrupamento económico Remunerações certas e permanentes 
destaca-se, com 57,21 % da despesa efetuada, seguido do subagru-
pamento Aquisição de serviços, com 26,59 %, conforme se pode 
observar na fig. 16.

3.3.2.  RECEITA

Nos termos do artigo 50.º dos seus Estatutos, constituem receitas da 
ERC as verbas provenientes do Orçamento de Estado através das 
transferências da Assembleia da República; o produto de coimas apli-
cadas, o produto das custas processuais cobradas em processos 
contraordenacionais e as taxas e outras receitas a cobrar junto das 
entidades que prosseguem atividades no âmbito da comunicação social. 
Estas últimas encontram-se regulamentadas pelo Decreto-Lei n.º 103/2006, 
de 7 de junho, que aprova o Regime de Taxas da ERC (RTE).

O orçamento de receita inicial da ERC aprovado pela Lei do Orçamento 
do Estado para 2012 totalizou 4 305 371,00 euros.

Quanto à origem, as receitas proveem de três fontes de financiamento: 
3.1.9 – Transferência de receitas gerais entre organismos 
(1  919  200,00  euros); 5.4 – Transferência de receitas próprias 
entre organismos (1 000 000,00 euros); e 5.1 – Receita Própria 
do Ano (RP) (1 386 171,00 euros).

Em síntese, a receita cobrada pela ERC em 2012 é a constante na 
fig. 17.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012

Fig. 15 – Síntese da execução orçamental – despesa – 2012.

Síntese da execução orçamental
Orçamento
disponível

Compromissos
assumidos

Despesa
efetuada

Compromissos
por pagar

Execução Peso

Despesa 3 613 255,00 € 3 198 522,15 € 3 176 370,24 € 22 151,91 € 87,91 % 100,00 %
Remunerações certas e permanentes 2 002 383,00 € 1 817 083,53 € 1 817 083,53 € 0,00 € 90,75 % 57,21 %
Abonos variáveis e eventuais 24 761,00 € 12 764,03 € 12 764,03 € 0,00 € 51,55 % 0,40 %
Segurança social 372 047,00 € 322 013,27 € 314 843,83 € 7 169,44 € 84,62 % 9,91 %
Aquisição de bens 61 121,00 € 55 307,52 € 52 747,02 € 2 560,50 € 86,30 % 1,66 %
Aquisição de serviços 943 823,00 € 855 514,33 € 844 681,47 € 10 832,86 € 89,50 % 26,59 %
Juros e outros encargos 36,00 € 35,91 € 0,00 € 35,91 € 0,00 % 0,00 %
Transferências correntes 17 425,00 € 8 000,00 € 8 000,00 € 0,00 € 45,91 % 0,25 %
Outras despesas correntes 25 952,00 € 25 550,45 € 23 997,25 € 1 553,20 € 92,47 % 0,76 %
Aquisição de bens de capital 165 707,00 € 102 253,11 € 102 253,11 € 0,00 € 61,71 % 3,22 %

Fig. 16 – Estrutura interna da despesa – 2012.

Transferências
correntes

0,25 %
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correntes
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Em 2012, a ERC cobrou 76,41 % da previsão de receita para o mesmo 
ano e 64,80 % da receita liquidada, incluindo a de anos anteriores.

O saldo de receitas próprias da gerência anterior, no montante de 
852  000,64  euros, transitou para 2012, nos termos do n.º 3 do 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro – decreto-
-lei de execução orçamental –, tendo sido entregue na Tesouraria do 
Estado o saldo de anos anteriores com origem em receitas gerais, 
correspondente a 73 181,38 euros, de acordo com o n.º 1 do re-
ferido artigo.

O total das taxas (de regulação e supervisão, por serviços prestados, 
por emissão de títulos habilitadores e de encargos administrativos) 
cobradas em 2012 foi de 1 607 254,62 euros, o que correspondeu 
a um grau de execução de 87,91 % e representou 48,85 % no total da 
receita cobrada líquida.

Foram cobradas coimas em processos de contraordenação instau-
rados por decisão do Conselho Regulador no montante de 16 741,59 euros.

A cobrança de taxas no montante de 105  664,33  euros, atra- 
vés de execução fiscal, originou juros de mora no montante de 
18 395,36 euros.

Em 2012, contrariamente ao sucedido em anos anteriores, não foi 
concretizada a transferência anual relativa à participação da ERC 
nos resultados líquidos do ICP-ANACOM, prevista no artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 103/2006, de 7 de junho, orçamentada no valor de 
1 000 000,00 euros.

3.3.2.1.  Taxa de regulação e supervisão

Foram emitidas notificações da taxa de regulação e supervisão no 
montante líquido2 de 1 350 831,00 euros, ao qual acresce o montante 
líquido de 1 452 891,38 euros referente a notificações emitidas 
em anos anteriores e por cobrar no início do ano. O total líquido de 
2 803 722,38 euros encontra-se distribuído por categoria, conforme 
demonstrado na fig. 18.

Não foram emitidas notificações relativas à taxa de regulação e su-
pervisão, categoria de imprensa, encontrando-se por notificar os 
anos de 2011 e 2012.

Foram cobrados 1 388 153,33 euros relativos a esta taxa, distri-
buídos por categoria, de acordo com a fig. 19, dos quais 769 364,33 euros 
representam 52,95 % das notificações de anos anteriores por cobrar 
no início de 2012.
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Fig. 17 – Síntese da execução orçamental – receita – 2012.

Síntese da execução orçamental Orçamento corrigido
Receita

liquidada
Receita cobrada

líquida
Receita

por cobrar
Execução Peso

Receita 4 305 371,00 € 5 077 383,68 € 3 289 914,92 € 1 787 468,76 € 76,41 % 100,00 %
Taxa de regulação e supervisão 1 583 745,00 € 2 806 239,88 € 1 388 153,33 € 1 418 086,55 € 87,65 % 42,19 %
Taxa por serviços prestados 50 000,00 € 62 490,43 € 38 044,91 € 24 445,52 € 76,09 % 1,16 %
Taxa por emissão
de títulos habilitadores

168 000,00 € 269 752,50 € 162 868,50 € 106 884,00 € 96,95 % 4,95 %

Encargos administrativos 26 500,00 € 40 162,50 € 18 187,88 € 21 974,62 € 68,63 % 0,55 %
Juros de mora 32 000,00 € 18 395,36 € 18 395,36 € 0,00 € 57,49 % 0,56 %
Coimas 137 686,00 € 218 981,36 € 16 741,59 € 202 239,77 € 12,16 % 0,51 %
Juros CEDIC – IGCP 128,00 € 127,69 € 127,69 € 0,00 € 99,76 % 0,00 %
Transferência do ICP-ANACOM 378 803,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 % 0,00 %
Transferência
da Assembleia da República

1 919 200,00 € 1 643 170,00 € 1 643 170,00 € 0,00 € 85,62 % 49,95 %

Reposições não abatidas
nos pagamentos

9 309,00 € 18 063,96 € 4 225,66 € 13 838,30 € 45,39 % 0,13 %

Saldo da gerência anterior 852 001,00 € 852 000,64 € 852 000,64 €
Saldo da gerência anterior
entregue como receita do Estado

73 182,00 € 73 181,38 € 73 181,38 €

Total 5 230 554,00 € 6 002 565,70 € 4 215 096,94 €

Fig. 18 – Taxa de regulação e supervisão, por categoria – 2012.

Taxa de regulação e supervisão Imprensa Rádio Televisão
Distribuição serviços 

de programas
Operadores

de telemóveis
Total

Receita liquidada 599 123,50 € 311 812,60 € 1 616 145,28 € 147 662,00 € 128 979,00 € 2 803 722,38 €
Receita por cobrar no início do ano 594 131,50 € 160 597,60 € 592 881,28 € 62 288,00 € 42 993,00 € 1 452 891,38 €
Receita liquidada no ano 4 992,00 € 151 215,00 € 1 023 264,00 € 85 374,00 € 85 986,00 € 1 350 831,00 €
Receita cobrada líquida 123 032,60 € 175 974,53 € 914 777,20 € 88 383,00 € 85 986,00 € 1 388 153,33 €
Receita cobrada de anos anteriores 118 232,60 € 89 631,53 € 471 077,20 € 47 430,00 € 42 993,00 € 769 364,33 €
Receita cobrada do ano 4 800,00 € 86 343,00 € 443 700,00 € 40 953,00 € 42 993,00 € 618 789,00 €
Receita por cobrar no final do ano 476 090,90 € 135 838,07 € 701 368,08 € 59 279,00 € 42 993,00 € 1 415 569,05 €
Grau de cobrança 20,54 % 56,44 % 56,60 % 59,85 % 66,67 % 49,51 %
Peso 8,86 % 12,68 % 65,90 % 6,37 % 6,19 % 100,00 %

2 No Mapa de Controlo da Execução Orçamental – Receita não se encontram abatidas as notas de crédito da gerência anterior (2 517,50 €).
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No total foi cobrada 49,51 % da receita emitida (incluindo a receita 
por cobrar de anos anteriores), sendo de referir que as notificações 
referentes à 2.ª prestação da taxa de regulação e supervisão de 2012, 
categorias de televisão, rádio, distribuição de serviços de programas 
e operadores de telemóveis, apenas foram emitidas durante o mês 
de dezembro.

3.3.2.2.  Taxa por serviços prestados

Foram liquidadas taxas por serviços prestados no montante líquido 
de 43 675,31 euros, ao qual acrescem 18 815,12 euros por cobrar 
no início do ano (fig. 20).

A atividade da Unidade de Registos da ERC foi a que mais contribuiu 
para a cobrança de receita relativa a esta taxa, com 69,23 % do total, 

seguida da apreciação de operações de concentração (verba 1 do 
RTE), com 26,27 %.

3.3.2.3.   Taxa por emissão de títulos habilitadores

Foram renovadas oito licenças a operadores de rádio e atribuídas 
seis autorizações para novos serviços de programas televisivos. Esta 
taxa apresentou um grau de cobrança de 60,38 % (fig.21).

3.3.2.4.  Encargos administrativos

Foram emitidas notificações para pagamento de encargos adminis-
trativos no montante líquido de 25 398,00 euros, ao qual acrescem 
14 764,50 euros por cobrar no início do ano, de acordo com a fig. 22, 
dos quais foram cobrados 60,38 %. O direito de resposta foi o procedi-

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012

Fig. 20 – Taxa por serviços prestados, por atos praticados – 2012.

Taxa por serviços 
prestados

Registos
Apreciação

de operações
de concentração

Sondagens Total

Receita liquidada 26 506,23 € 34 146,00 € 1 838,20 € 62 490,43 €
Receita por cobrar
no início do ano

170,92 € 18 438,00 € 206,20 € 18 815,12 €

Receita liquidada no ano 26 335,31 € 15 708,00 € 1 632,00 € 43 675,31 €
Receita cobrada líquida 26 335,31 € 9 996,00 € 1 713,60 € 38 044,91 €
Receita cobrada
de anos anteriores

0,00 € 1 428,00 € 81,60 € 1 509,60 €

Receita cobrada do ano 26 335,31 € 8 568,00 € 1 632,00 € 36 535,31 €
Receita por cobrar
no final do ano

170,92 € 24 150,00 € 124,60 € 24 445,52 €

Grau de cobrança 99,36 % 29,27 % 93,22 % 60,88 %
Peso 69,23 % 26,27 % 4,50 % 100,00 %

Fig. 21 – Taxa por emissão de títulos habilitadores – 2012.
Taxa por emissão

de títulos habilitadores
Televisão Rádio Total

Receita liquidada 200 634,00 € 69 118,50 € 269 752,50 €
Receita por cobrar
no início do ano

28 662,00 € 52 492,50 € 81 154,50 €

Receita liquidada no ano 171 972,00 € 16 626,00 € 188 598,00 €
Receita cobrada líquida 143 310,00 € 19 558,50 € 162 868,50 €
Receita cobrada
de anos anteriores

0,00 € 4 360,50 € 4 360,50 €

Receita cobrada do ano 143 310,00 € 15 198,00 € 158 508,00 €
Receita por cobrar
no final do ano

57 324,00 € 49 560,00 € 106 884,00 €

Grau de cobrança 71,43 % 28,30 % 60,38 %
Peso 87,99 % 12,01 % 100,00 %

Fig. 22 – Encargos administrativos, por procedimento – 2012.

Encargos administrativos

Direito
de

resposta

Rigor 
informativo, 

isenção
e pluralismo

Privacidade, 
direito à imagem e 

liberdade
de expressão

Impedimento 
de acesso
a fontes

de informação

Publicidade oculta 
em órgãos da 
comunicação 

social

Cumprimento 
do artigo

24.º da Lei
da Televisão

Observância
das normas que regulam
 a realização e publicação 

de sondagens
Total

(Verba 27) (Verba 28) (Verba 29) (Verba 30) (Verba 31) (Verba 36) (Verba 37)

Receita liquidada 16 294,50 € 10 098,00 € 7 803,00 € 1 377,00 € 1 377,00 € 1 377,00 € 1 836,00 € 40 162,50 €
Receita por cobrar no início do ano 5 278,50 € 3 672,00 € 3 213,00 € 918,00 € 918,00 € 459,00 € 306,00 € 14 764,50 €
Receita liquidada no ano 11 016,00 € 6 426,00 € 4 590,00 € 459,00 € 459,00 € 918,00 € 1 530,00 € 25 398,00 €
Receita cobrada líquida 6 196,50 € 5 106,38 € 4 131,00 € 0,00 € 459,00 € 1 377,00 € 918,00 € 18 187,88 €
Receita cobrada de anos anteriores 1 147,50 € 1 836,00 € 918,00 € 0,00 € 459,00 € 459,00 € 0,00 € 4 819,50 €
Receita cobrada do ano 5 049,00 € 3 270,38 € 3 213,00 € 0,00 € 0,00 € 918,00 € 918,00 € 13 368,38 €
Receita por cobrar no final do ano 10 098,00 € 4 991,62 € 3 672,00 € 1 377,00 € 918,00 € 0,00 € 918,00 € 21 974,62 €
Grau de cobrança 38,03 % 50,57 % 52,94 % 0,00 % 33,33 % 100,00 % 50,00 % 45,29 %
Peso 34,07 % 28,08 % 22,71 % 0,00 % 2,52 % 7,57 % 5,05 % 100,00 %
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Nos termos da alínea j) do artigo 50.º dos Estatutos da ERC, por 
deliberação do Conselho Regulador de 23 de abril de 2013, o resultado 

líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2012, no montante 
de 997 741,19 euros, será transferido para resultados transitados.

PARTE II  •  RELATÓRIO DE CONTAS
APLICAÇÃO DE RESULTADOS

Fig. 23 – Evolução da execução orçamental, no triénio 20010–2012.
Síntese orçamental 2012 2011 2010 Variação 2012/2011

Receita 3 289 914,92 € 4 368 991,08 € 4 357 004,07 € -1 079 076,16 € -24,70 %
Taxas 1 607 254,62 € 1 166 068,98 € 1 939 956,05 € 441 185,64 € 37,84 %
Juros de mora 18 395,36 € 9 734,72 € 2 563,96 € 8 660,64 € 88,97 %
Coimas 16 741,59 € 20 991,58 € 62 000,00 € -4 249,99 € -20,25 %
Outros juros 127,69 € 138,68 € 5 455,72 € -10,99 € -7,92 %
Transferências 1 643 170,00 € 3 168 642,00 € 2 340 178,00 € -1 525 472,00 € -48,14 %
Reposições não abatidas nos pagamentos 4 225,66 € 3 415,12 € 6 850,34 € 810,54 € 23,73 %
Saldo da gerência anterior 852 000,64 € 115 587,82 € 636 017,55 €
Saldo da gerência anterior entregue como receita do Estado 73 181,38 € 927 566,97 € 3 604 099,46 €
Despesa 3 176 370,24 € 3 559 396,88 € 3 949 866,83 € -383 026,64 € -10,76 %
Despesas com pessoal 2 144 691,39 € 2 394 847,65 € 2 681 865,27 € -250 156,26 € -10,45 %
Aquisição de bens e serviços 897 428,49 € 954 423,99 € 1 194 972,98 € -56 995,50 € -5,97 %
Juros e outros encargos 0,00 € 18,50 € 1 601,55 € -18,50 € -100,00 %
Transferências correntes 8 000,00 € 16 500,00 € 11 550,00 € -8 500,00 € -51,52 %
Outras despesas correntes 23 997,25 € 6 148,53 € 3 222,40 € 17 848,72 € 290,29 %
Aquisição de bens de capital 102 253,11 € 187 458,21 € 56 654,63 € -85 205,10 € -45,45 %
Saldo da gerência do ano 113 544,68 € 809 594,20 € 407 137,24 € -696 049,52 € -85,98 %

4. Aplicação de Resultados

mento com maior peso percentual na receita cobrada nesta rubrica 
económica.

3.3.3.  Evolução da situação orçamental

Da análise comparativa da situação orçamental da ERC no último 
triénio (fig. 23), salientam-se as variações mais significativas:
›  A variação negativa de 24,70 % no total da receita devido à varia-

ção negativa de 48,14 % nas Transferências, uma vez que em 2012 
não foi transferida a participação da ERC nos resultados líquidos 
do ICP-ANACOM e houve uma redução de 525 472,00 euros na 

verba proveniente do Orçamento de Estado e transferida através 
do Orçamento da Assembleia da República, compensada pela 
variação positiva das Taxas e dos Juros de mora resultantes do 
esforço de cobrança de taxas através de execução fiscal.

›  Variação negativa em todos os agrupamentos de despesa resul-
tante de um esforço global de contenção de despesa e da sus-
pensão dos subsídios de férias e de Natal (10,76 %), com exceção 
das Outras despesas correntes devido ao pagamento de 
17 164,00 euros ao Tribunal de Contas, referente a emolumen-
tos relativos à homologação da verificação interna da conta de 
gerência da ERC de 2010.
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8. Balanço social da ERC
em 31 de dezembro de 2012

O Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de outubro, cria a obrigatoriedade de 
elaboração do balanço social para todos os organismos das admi-
nistrações central, regional e local que, no termo de cada ano civil, 
tenham um mínimo de 50 trabalhadores ao seu serviço, qualquer 
que seja a respetiva relação jurídica de emprego.

Os quadros que se seguem respeitam a numeração definida no re-
ferido diploma. Aqueles cuja numeração não figura, não são aplicáveis 
na apreciação do balanço social da ERC.

Quadro 1 – Contagem dos trabalhadores, por grupo/cargo/carreira, segundo a modalidade de vinculação e o género.

Grupo/cargo/carreira

Modalidade de vinculação

TotalNomeação definitiva
Comissão de serviço

no âmbito da LVCR

Comissão de serviço
no âmbito

do Código do Trabalho

Contrato de trabalho
no âmbito

do Código do Trabalho

Mobilidade / cedência
de interesse público

M F M F M F M F M F
Dirigente superior 4 2          6
Dirigente intermédio    3 1 3      7
Técnico superior       1 7  17  1  7  33
Assistente técnico       2  6  5  7  20
Total 4 2 0 3 1 4 9  23  6  14  66

Prestação de serviços M F Total
Tarefas 0 0 0
Avenças 0 1 1
Total 0 1 1

Número médio de efetivos durante o ano = 66,66

Taxa de enquadramento =
total dos dirigentes

total dos efetivos
× 100 = 19,40 %

Taxa de feminização Dirigente =
total dos dirigentes do sexo feminino

total dos dirigentes
× 100 = 61,53 %

Taxa de tecnicidade =
dirigentes + técnicos superiores

total dos efetivos
× 100 = 70,15 %

Taxa de feminização =
total dos efetivos do sexo feminino

total dos efetivos
× 100 = 70,15 %

Quadro 2 – Contagem dos trabalhadores, por grupo/cargo/carreira, segundo o escalão etário e o género.

Grupo/cargo/carreira

Escalão etário
Total

por género Total25-29
anos

30-34
anos

35-39
anos

40-44
anos

45-49
anos

50-54
anos

55-59
anos

60-64
anos

65-69
anos ≥ 70 anos

M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F
Dirigente superior       1  1 1  1  1  1       4  2  6
Dirigente intermédio       2 0 2  1  1 1        1  6  7
Técnico superior 1 4 9  6 3 1 2 4 2 1  9  24  33

Assistente técnico 1 1 3  2 1 5 1 2 2 1 1 0  6  14  20
Total 1 2 4 12 0 11 0 6 3 8 6 4 4 3 2 0 0 0 0 0  20  46  66

Prestação de serviços M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F Total
Tarefas                     0 0 0
Avenças              1       0 1 1
Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1

Nível etário médio  =
soma das idades

número de pessoas ao serviço
43 anos

Número médio de idades do sexo masculino 48 anos

Número médio de idades do sexo feminino 41 anos
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Quadro 3 – Contagem dos trabalhadores, por grupo/cargo/carreira, segundo o nível de antiguidade e o género.

Grupo/cargo/carreira 

Nível de antiguidade e género Total
por género Total≤ 5 anos 6-9 anos 10-14 anos 15-19 anos 20-24 anos 25-29 anos 30-34 anos 35-39 anos ≥  40 anos

M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F
Dirigente superior  4  2  4  2  6
Dirigente intermédio  1  54  2  1  6  7
Técnico superior  6  16 3  8  9  24  33
Assistente técnico  1  9 5  5  6  14  20
Total  12  31 8  15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  20  46  66

Prestação de serviços M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F Total
Tarefas                   0 0 0
Avenças  1                 0 1 1
Total 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

Quadro 4 – Contagem dos trabalhadores, por grupo/cargo/carreira, segundo o nível de escolaridade e o género.

Grupo/cargo/carreira

Nível de escolaridade e género
Total

por género Total6 anos 9 anos 11.º ano
12.º ano ou 
equivalente

Bacharelato Licenciatura Mestrado Doutoramento

M F M F M F M F M F M F M F M F M F
Dirigente superior            3   2   1    4  2  6
Dirigente intermédio            2  5 1     1  6  7
Técnico superior            7  20 2 3  1  9  24  33
Assistente técnico 3   2 3 1 5     6      6  14  20
Total 3 0 0 0 2 3 1 5 0 0  11  33 2 4 1 1  20  46  66

Prestação de serviços M F M F M F M F M F M F M F M F M F Total
Tarefas                  0 0 0
Avenças           1      0 1 1
Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 1

Taxa de habilitação superior
Total de doutoramentos + mestrados + licenciaturas + bacharelatos

total de efetivos
× 100 = 80,60 %

Taxa de habilitação básica
Total de habilitações ≤ 9.º ano

total de efetivos
× 100 = 4,48 %

Quadro 6 – Contagem dos trabalhadores portadores de deficiência, por grupo/cargo/carreira, segundo o escalão etário e o género.

Grupo/cargo/carreira

Escalão etário e género
Total

por género Total25-29
anos

30-34
anos

35-39
anos

40-44
anos

45-49
anos

50-54
anos

55-59
anos

60-64
anos

65-69
anos ≥ 70 anos

M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F
Dirigente superior                     0 0 0
Dirigente intermédio                     0 0 0
Técnico superior                     0 0 0
Assistente técnico 1                    1 0 1
Total 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1

Prestação de serviços M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F Total

Tarefas 0 0 0

Avenças 0 0 0
Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Quadro 7 – Contagem dos trabalhadores admitidos e regressados durante o ano, por grupo/cargo/carreira,
segundo o modo de ocupação do posto de trabalho ou modalidade de vinculação e o género. 

Grupo/cargo/carreira

Modos de ocupação do posto de trabalho

Total
por género TotalProcedimento 

concursal

Cedência
de interesse 

público

Mobilidade 
interna a orgãos ou 

serviços

Regresso
de licença

Comissão
de serviço

CEAGP
Outras

situações

M F M F M F M F M F M F M F M F
Dirigente superior               0 0 0
Dirigente intermédio    1           0 1 1
Técnico superior               0 0 0
Assistente técnico    2          1 0 0 3
Total 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 4

Prestação de serviços M F M F M F M F M F M F M F M F Total
Tarefas               0 0 0
Avenças               0 0 0
Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Quadro 8 – Contagem das saídas de trabalhadores nomeados ou em comissão de serviço, por grupo/cargo/carreira, segundo o motivo de saída e o género.

Grupo/cargo/carreira

Motivo de saída (durante o ano)

Total
por género TotalReforma/ 

/aposentação
Limite

de idade

Conclusão sem 
sucesso do período 

experimental

Cessação
por mútuo

acordo

Fim da situação de 
cedência por interes-

se público

Cessação
da comissão 

de serviço

Outros
motivos

M F M F M F M F M F M F M F M F
Dirigente superior              0 0 0
Dirigente intermédio             0 0 0
Técnico superior              1  1 0 1
Assistente técnico   1            0 1 1
Total 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 2

Taxa de saídas =
soma das saídas
total de efetivos

× 100 = 2,99 %

Quadro 10 – Contagem dos postos de trabalho previstos e não ocupados durante o ano, por grupo/cargo/carreira, segundo a dificuldade de recrutamento e o género.

Grupo/cargo/carreira 

 Dificuldade de recrutamento

Total
por género Total

Não abertura
do procedimento 

concursal

Impugnação
do procedimento 

concursal

Falta de autorização 
de entidade
competente

Procedimento 
concursal

improcedente

Procedimento concur-
sal em desenvolvi-

mento

M F M F M F M F M F M F
Dirigente superior           0 0 0
Dirigente intermédio          0 0 0
Técnico superior          0 0 0
Assistente técnico           0 0 0
Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Quadro 12 – Contagem dos trabalhadores, por grupo/cargo/carreira, segundo a modalidade de horário de trabalho e o género.

Grupo/cargo/carreira

Modalidade de horário de trabalho e género Total
por género TotalRígido Flexível Desfasado Trabalho por turnos Específico Isenção de horário

M F M F M F M F M F M F M F
Dirigente superior           4  2  4  2  6
Dirigente intermédio           1  6  1  6  7
Técnico superior    8  23     1 1    9  24  33
Assistente técnico    3  10      1 3  3  6  14  20
Total 0 0  11  33 0 0 0 0 1 2 8  11  20  46  66

Quadro 13 – Contagem dos trabalhadores, por grupo/cargo/carreira, segundo o período normal de trabalho e o género.

Grupo/cargo/carreira

Período normal de trabalho (PNT) e género
Total

por género Total
Tempo completo PNT inferior ao praticado a tempo completo

35 horas 37,5 horas Semana de 4 dias Regime especial Outros

M F M F M F M F M F M F
Dirigente superior    4  2        4  2  6
Dirigente intermédio   1  6        1  6  7
Técnico superior    8  23     1 1  9  24  33
Assistente técnico    6  13      1  6  14  20
Total 0 0  19  44 0 0 0 0 1 2  20  46  66

Quadro 14 – Contagem das horas de trabalho extraordinário, por grupo/cargo/carreira, segundo a modalidade de prestação do trabalho e o género (em horas:minutos).

Grupo/cargo/carreira

Modalidade de prestação do trabalho extraordinário

Total
por género Total

Trabalho
extraordinário

diurno

Trabalho
extraordinário

noturno

Trabalho em dias
de descanso semanal 

obrigatório

Trabalho em dias
de descanso semanal 

complementar

Trabalho
em dias feriados

M F M F M F M F M F M F
Dirigente superior           0:00  00:00  00:00
Dirigente intermédio          07:30   0:00  07:30  07:30
Técnico superior        0:00  00:00  00:30
Assistente técnico        30:00   0:00  30:00  30:00
Total 0:00 0:00 0:00 0:00 0:00 0:00 0:00  37:30 0:00 0:00 0:00  37:30  37:30
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Quadro 15 – Contagem dos dias de ausência ao trabalho durante o ano, por grupo/cargo/carreira, segundo o motivo de ausência e o género.

Grupo/cargo/carreira

Motivo de ausência

Total
por género TotalCasamento

Proteção
na

maternidade

Falecimento de 
familiar

Doença

Acidente 
em serviço 
ou doença 

profissional

Assistência
a familiares

Trabalhador-
-estudante

Com
perda de

vencimento
Greve

Outros
motivos

M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F M F

Dirigente superior 47 0 47 47

Dirigente intermédio   3  2 11 2  2 4 16 20

Técnico superior 11 11 30   34 45 1  44 50 2 0 76 152 228

Assistente técnico  4  44 540 3  1 6 0 1 52 547 599

Total 11 11 30 47  4  3  80 596 0 0 6  45 0 52 0 8 0 0 1 0 132 762 894

Taxa de absentismo
Total de dias de ausência

Total de dias potenciais de trabalho × total de efetivos 
× 100 = 5,93 %

Taxa de absentismo feminino
Total de dias de ausência

Total de dias potenciais de trabalho × total de efetivos 
× 100 = 5,05 %

Taxa de absentismo masculino
Total de dias de ausência

Total de dias potenciais de trabalho × total de efetivos 
× 100 = 0,87 %

Quadro 16 – Contagem dos trabalhadores em greve, por escalão
de período normal de trabalho (PNT) e tempo de paralisação.

Identificação da greve
Data Âmbito Motivos da greve

PNT
Número de trabalhadores 

em greve
Duração da paralisação

(em horas:minutos)
35 horas 0 0:00
37,5 horas 0 0:00
Semana de 4 dias 0 0:00
Regime especial 0 0:00
Outros 0 0:00

Quadro 17 – Estrutura remuneratória, por género.
A - Remunerações mensais ilíquidas (brutas)

Período de referência: mês de dezembro

Escalão de remunerações
Género

Total
Masculino Feminino

< 500
501–1000 1 1 2

1001–1250 2 7 9
1251–1500 4 2 6
1501–1750 3 12 15
1751–2000 3 11 14
2001–2250 1 1
2251–2500 1 2 3
2501–2750 2 2
2751–3000 1 1
3001–3250 2 2
3251–3500 1 3 4
3501–3750 1 1
3751–4000 1 1
4001–4250
4251–4500 1 1
4501–4750 1 1 2
4751–5000 1 1 2
5001–5250
5251–5500 1 1
5501–5750
5751–6000

≥ 6000
Total  20  47  66

Quadro 18 – Total dos encargos com pessoal durante o ano.
Encargos com o pessoal Valor

Remuneração base 1 613 105,36 €
Suplementos remuneratórios 127 615,74 €
Prémios de desempenho 0,00 €
Prestações sociais 1 767,22 €
Benefícios sociais 89 126,46 €
Outros encargos com pessoal 313 076,61 €
Total 2 144 691,39 €

Quadro 18.1 – Suplementos remuneratórios.
Suplementos remuneratórios Valor

Trabalho extraordinário (diurno e noturno) 0,00 €
Trabalho normal noturno 0,00 €
Trabalho em dias de descanso semanal, complementar e feriados 545,18 €
Disponibilidade permanente 0,00 €
Outros regimes especiais de prestação de trabalho 0,00 €
Risco, penosidade e insalubridade 0,00 €
Fixação na periferia 0,00 €
Trabalho por turnos 0,00 €
Abono para falhas 0,00 €
Participação em reuniões 0,00 €
Ajudas de custo 4 637,50 €
Representação 121 472,57 €
Secretariado 0,00 €
Outros suplementos remuneratórios 0,00 €
Total 126.655,25 €

Quadro 18.2 – Encargos com prestações sociais.
Prestações sociais Valor

Subsídios no âmbito da proteção da parentalidade
(maternidade, paternidade e adoção)

1 767,22 €

Abono de família 0,00 €
Subsídio de educação especial 0,00 €
Subsídio mensal vitalício 0,00 €
Subsídio para assistência de terceira pessoa 0,00 €
Subsídio de funeral 0,00 €
Subsídio de morte 0,00 €
Acidente de trabalho e doença profissional 0,00 €
Subsídio de desempenho 0,00 €
Outras prestações sociais 0,00 €
Total 1 767,22 €

Quadro 18.3 – Encargos com benefícios sociais.
Benefícios de apoio social Valor

Subsídio de refeição 89 126,46 €
Grupos desportivos / casa do pessoal 0,00 €
Refeitórios 0,00 €
Subsídio de frequência de creche e de educação pré-escolar 0,00 €
Colónias de férias 0,00 €
Subsídio de estudos 0,00 €
Apoio socioeconómico 0,00 €
Outros benefícios sociais 0,00 €
Total 89 126,46 €
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Quadro 19 – Número de acidentes de trabalho e de dias de trabalho perdidos com baixa, por género.

Acidentes de trabalho

No local de trabalho In itinere
< 1 dia

(sem dar
lugar a baixa)

1–3 dias
de baixa

4–30 dias
de baixa

≥ 30 dias
de baixa

Mortal Total
< 1 dia

(sem dar
lugar a baixa)

1–3 dias
de baixa

4–30 dias
de baixa

≥ 30 dias
de baixa

Mortal Total

Número total de acidentes
de trabalho (AT) ocorridos
no ano de referência

M 0 0

F 0 0

Número total de acidentes
de trabalho (AT) com baixa 
ocorridos no ano de referência

M 0 0

F 0 0

Número de dias de trabalho 
perdidos por acidentes
ocorridos no ano de referência

M 0 0

F 0 0

Número de dias de trabalho 
perdidos por acidentes
ocorridos em anos anteriores

M 0 0

F 0 0

Quadro 20 – Número de casos de incapacidade declarados durante o ano,
relativamente aos trabalhadores vítimas de acidente de trabalho.

Tipo de incapacidade Número de casos
Permanente e absoluta –
Permanente e parcial –
Permanente e absoluta para o trabalho habitual –
Temporária e absoluta –
Temporária e parcial –
Total –

Quadro 22 – Número e encargos das atividades de medicina no trabalho
ocorridas durante o ano.

Atividades de medicina no trabalho Número Valor
Total dos exames médicos efetuados: 56 2 638,35 €

exames de admissão 4 0,00 €
exames periódicos 52 0,00 €
exames ocasionais e complementares 0 0,00 €
exames de cessação de funções 0 0,00 €

Despesas com a medicina de trabalho 0 0,00 €
Visitas aos postos de trabalho 1 0,00 €

Quadro 23 – Número de intervenções das comissões de segurança e saúde
no trabalho ocorridas durante o ano, por tipo.

Segurança e saúde no trabalho – tipo de intervenção das comissões Número

Reuniões da comissão –
Visitas aos locais de trabalho 1
Outras intervenções –

Quadro 26 – Custos com a prevenção de acidentes e de doenças profissionais.
Segurança e saúde no trabalho – tipo de custos Valor

Encargos de estrutura de medicina e segurança no trabalho 4 618,35 €
Equipamentos de proteção 652,42 €
Formação e prevenção de riscos 0,00 €
Outros custos com a prevenção de acidentes e de doenças profissionais 0,00 €

Quadro 27 – Contagem relativa a participações em ações de formação
profissional durante o ano, por tipo de ação, segundo a duração.

Tipo de ação
Duração

Total
< 30 horas 30–59 horas

60–119 
horas

≥ 120 horas

Interna 66 4  0 0 70
Externa 25 16 1 0 42
Total 91 20 1 0 112

Quadro 28 – Contagem relativa a participações em ações de formação
durante o ano, por grupo/cargo/carreira, segundo o tipo de ação.

Grupo/cargo/carreira

Número de participações e de participantes
Ações 

internas
Ações 

externas
Total

Número de
participações

Número de
participações

Número de
participações

Número de
participantes

Dirigente superior  6   0  6  6
Dirigente intermédio  7  4  11  7
Técnico superior  33  30  63  33
Assistente técnico  20  8  28  20
Total  66  42  108  66

Quadro 29 – Contagem das horas despendidas em formação durante o ano,
por grupo/cargo/carreira, segundo o tipo de ação.

Grupo/cargo/carreira
Número de horas despendidas

Em ações internas Em ações externas Total
Dirigente superior  2  0  2
Dirigente intermédio  2  85  87
Técnico superior  32  475  507
Assistente técnico  2  50  52
Total  38  610  648

Quadro 30 – Despesas anuais com formação.
Tipo de ação Valor

Despesas com ações internas 7 195,50 €
Despesas com ações externas 15 559,45 €
Total 22 754,95 €
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Indicadores de recursos humanos
BALANÇO SOCIAL 2012

Idade média =
somatório das idades

total de efetivos
= 43 anos

Taxa de tecnicidade =
dirigentes + técnicos superiores

total de efetivos
× 100 = 70,15 %

Taxa de enquadramento =
somatório dos dirigentes

total de efetivos
× 100 = 19,40 %

Taxa de enquadramento feminina =
somatório dos dirigentes femininos

total de efetivos
× 100 = 17,02 %

Taxa de envelhecimento =
somatório dos efectivos de idades iguais ou superiores a 55 anos

total de efetivos
× 100 = 14,93 %

Taxa de habilitação superior =
total de doutoramentos + mestrados + licenciaturas + bacharelados

total de efetivos
× 100 = 80,60 %

Taxa de habilitação secundária =
total das habilitações do 11.º ano ao 12.º ano

total de efetivos
× 100 = 14,93 %

Taxa de habilitação básica =
total das habilitações iguais ou inferiores ao 9.º ano

total de efetivos
× 100 = 4,48 %

Taxa de admissões =
soma das admissões

total de efetivos
× 100 = 5,97 %

Taxa de saídas =
soma das saídas
total de efetivos

× 100 = 2,99 %

Taxa de rotação =
total de efectivos em 31 de dezembro

total de efetivos em 1 de janeiro + admissões + saídas
× 100 = 91,54 %

Taxa de cobertura =
total de admissões

total de saídas
× 100 = 200,00 %

Taxa de promoções =
total de promoções

total de efetivos
× 100 = 0,00 %

Taxa de absentismo =
total de dias de ausência

total de dias potenciais de trabalho × total de efetivos
× 100 = 5,05 %

ENCARGOS 2012

Taxa de encargos sociais =
total dos encargos com prestações sociais
total dos encargos com remuneração base

× 100 = 0,11 %

Remuneração base média anual =
total dos encargos com remuneração base

total de efetivos
= 24 076,20 €

Leque salarial ilíquido * =
maior remuneração
menor remuneração

= 4,38

FORMAÇÃO 2012

Taxa de participação na formação =
total de participantes na formação

total de efetivos
× 100 = 97,01 %

Taxa de investimento na formação =
total de despesa em formação
total de encargos com pessoal

× 100 = 1,41 %

*  Não considerando os vencimentos dos dirigentes.
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